
Cerca de 60 anos após
sediar uma Copa do
Mundo, Pernambuco

alarga os passos rumo à
disputa para estar entre as
12 localidades que recebe-
rão partidas do campeonato,
em 2014. O Estado, o sexto
mais influente do futebol
brasileiro � segundo dados
da Secretaria Pernambuca-
na Especial de Esportes �

encaminhou à Fifa, ainda
em janeiro, documento com
todas as obras a serem
realizadas. A proposta prevê
a construção de uma arena,
por meio de Parceria
Público-Privada (PPP). On-
tem pela manhã, as Co-
missões de Finanças e de
Administração Pública da
Assembleia Legislativa
aprovaram, por unanimi-

dade, o Projeto de Lei nº
943/09, do Poder Execu-
tivo, viabilizando algumas
iniciativas. 

A matéria do Governo do
Estado inclui, no Plano Plu-
rianual 2008/2011, algumas
atribuições. As atividades
elencadas não devem onerar
os cofres públicos e dizem
respeito ao apoio e monito-
ramento das empresas res-

ponsáveis pela construção
de uma arena multiuso. O
estádio de futebol será
erguido em São Lourenço
da Mata, Região Metropo-
litana do Recife. A obra está
orçada em R$ 500 milhões. 

O Poder Executivo tam-
bém deverá monitorar a am-
pliação do terminal de inte-
gração ônibus/metrô da Es-
tação do Barro, estimada

em R$ 8,1 milhões. Os
aportes para a construção
dos equipamentos públicos
caberão à iniciativa privada.

As iniciativas do Gover-
no foram elogiadas em
Finanças e Administração.
O presidente do primeiro
colegiado, deputado Geral-
do Coelho (PTB), observou
a �visão� de Eduardo Cam-
pos. �Por meio do projeto,

partidas da Copa poderão
ser realizadas também em
Pernambuco�, comemorou.
Para Maviael Cavalcanti
(DEM), que preside o se-
gundo colegiado, �o turis-
mo e o emprego em São
Lourenço da Mata cres-
cerão significativamente�.
Outros projetos foram
aprovados pelos dois gru-
pos de trabalho.
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Estado se prepara para
sediar Copa do Mundo

O s telespectadores
dos Programas

Quorum e Assembleia
na TV Debate devem
ficar atentos aos
novos horários de
exibição. As mudanças
se devem a ajustes na
grade de programação
da TV Universitária -
Canal 11, que
transmite as
atividades deste
Poder:

* Quorum: 6h e 12h45.
* Assembleia na TV 

Debate: 1h10.

NOTA

Parceria Público-Privada viabilizará obras estruturadoras

Os serviços administra-
tivos, financeiros, contá-
beis e a segurança interna
da Assembleia serão regi-
dos por regulamentos pró-
prios. Uma Comissão
Temporária com a fina-
lidade de elaborar as di-
retrizes de cada setor foi
instalada, ontem, na Casa.
O grupo será presidido
pelo primeiro-secretário
da Alepe em exercício, de-
putado Sebastião Rufino
(DEM).

A iniciativa de criar o
colegiado partiu da Mesa
Diretora e tem como base a
determinação do novo Re-
gimento Interno do Poder
Legislativo. O documento,
no artigo 20, prevê a ne-
cessidade de elaboração
dos regulamentos próprios
das superintendências, as-
sistências, Escola do Legis-
lativo, Auditoria, do Ceri-
monial e da Procuradoria
Geral da Casa. O colegiado
será composto por repre-

sentantes de todos os se-
tores. 

�Temos um prazo de 40
dias para a conclusão dos
trabalhos. O objetivo é ofe-
recer melhores diretrizes ao
sistema de funcionamento
da Casa Joaquim Nabuco� ,
salientou Rufino.  

No próximo dia 3, su-
perintendentes, assistentes
e dirigentes da Casa voltam
a se reunir para discutir o
esboço dos regulamentos
de cada setor.

Setores da Alepe terão regulamentos próprios
JOÃO BITA

COMANDO - Sebastião Rufino (d) coordenará trabalho

Diretriz administrativa

JOÃO BITA JOÃO BITA

FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO - Matéria do Poder Executivo foi aprovada e recebeu elogios dos diversos parlamentares. Pernambuco abrigou competição há 60 anos



2 Diário Oficial do Estado de Pernambuco � Poder Legislativo Recife, 19 de fevereiro de 2009

OGalo da Madrugada,
maior bloco carnava-
lesco do mundo de

acordo com o Guiness Book
(livro dos recordes mun-
diais), é o mais novo Patri-
mônio Cultural e Imaterial de
Pernambuco. A Alepe apro-
vou, ontem, em primeira e
segunda discussões, o projeto
de lei de autoria do deputado
Alberto Feitosa (PR), deter-
minando a iniciativa. Hoje, a
matéria será apreciada em
redação final. 

�O Galo é considerado
pela sociedade brasileira, em
especial a recifense, como
uma das maiores festas do
Reinado de Momo, por isso
apresentei a proposta�, justi-
ficou o parlamentar republi-
cano. Apenas os deputados
Cleiton Collins (PSC) e Ai-
rinho (PSB) se posicionaram
contrários à proposta.

Oficialmente fundado
em 24 de janeiro de 1978, o
Galo da Madrugada fez o
primeiro desfile às 5h do Sá-

bado de Zé Pereira. O even-
to foi realizado pelas ruas
dos bairros de São José e de
Santo Antônio, no Recife,
reunindo apenas 75 foliões.
Este ano, o bloco que arrasta
mais de um milhão de pes-
soas comemora três déca-
das. Várias agremiações,
troças, grupos e trios aderem
à festa, tornando o desfile do
Galo ainda maior.

Também são considera-
dos Patrimônio Cultural e
Imaterial de Pernambuco o

frevo, a feira de Caruaru e
os bolo de rolo Souza Leão.
Antes da Constituição de
1988, apenas bens imóveis,
como monumentos de pedra
e cal, poderiam ser con-
siderados patrimônios do
povo. Essa barreira foi rom-
pida e os bens considerados
de interesse para a perma-
nência e preservação da
identidade da população
passaram a ser chamados de
Patrimônio Cultural e Ima-
terial.

Galo da Madrugada, o mais novo
Patrimônio Cultural e Imaterial

Hoje, proposta de Alberto Feitosa será apreciada em redação final

A proximidade do Car-
naval trouxe, esta semana,
a polêmica sobre a parti-
cipação de bandas que ori-
ginalmente não tocam fre-
vo no desfile do Bloco Ga-
lo da Madrugada. O depu-
tado Sérgio Leite (PT), um
dos integrantes da direto-
ria da agremiação, foi à
tribuna explicar que gru-
pos como Saia Rodada e
Calypso estarão presentes
este ano, mas serão obri-
gados a tocar frevo durante
a festa recifense.

"Além disso, os prin-
cipais artistas pernambu-
canos também participa-

rão, a exemplo de Nação
Zumbi e Almir Rouche.
Desde a criação do Galo
da Madrugada, ficou de-
terminado que qualquer
atração que se apresente
no Galo só pode tocar fre-
vo. Cada patrocinador traz
sua atração, mas todas elas
estão ensaiando para tocar
o ritmo pernambucano",
afirmou. 

De acordo com Sérgio
Leite, foi realizada uma pes-
quisa com a população
sobre as bandas que se apre-
sentarão este ano e mais de
80% aprovaram a vinda dos
grupos citados.

Artistas são
obrigados a
tocar frevo

DIRETORIA - Deputado Sérgio Leite elucidou dúvidas

RINALDO MARQUES

O consumo de drogas,
que costuma aumentar entre
os jovens durante o Car-
naval, preocupa o deputado
Pedro Eurico (PSDB). O
parlamentar alertou para a
falta de controle do Governo
do Estado e o abuso de
bebidas alcoólicas nos clu-
bes, blocos e troças carna-
valescas. �Em algumas pré-
vias nas ruas do Recife, te-
nho observado o grande nú-
mero de adolescentes consu-
mindo abertamente drogas e
álcool em excesso. Não há
nenhuma censura do poder
público. Controlar a situa-
ção é uma forma de proteger
nossos filhos. A festa não é
sinônimo de consumo indis-

criminado dessas substân-
cias�, ressaltou.

Para o tucano, o Estado
poderia aplicar medidas prá-
ticas e simples a fim de com-
bater o problema. �Os poli-
cias militares nas ruas estão
fazendo que tipo de preven-
ção?�, indagou, sugerindo,
em seguida, a criação de bar-
reiras policiais nas saídas das
principais avenidas e corre-
dores da folia. A idéia é
também abordar motoristas,
pelo menos por amostragem,
e realizar o teste do bafô-
metro. �Seria o bastante para
acabar com a inércia e in-
capacidade de buscar so-
luções nas pequenas ques-
tões�, ponderou.  

Eurico alerta para
consumo de drogas

O documentário sobre o
frevo veiculado pela TV
Universitária recebeu elo-
gios do deputado Antônio
Moraes (PSDB). �O ritmo é
o que existe de mais valoro-
so na cultura popular do Es-
tado, como disse o jornalista
Antônio Magalhães, que
enumerou os sinônimos do
Frevo: Felinto, Pedro Salga-
do, Guilherme Fenelon e
seus blocos famosos, além
de Capiba, Nélson Ferreira,
Luiz Bandeira e o Maestro
Duda�, declarou.

O tucano acrescentou
que esses �expoentes� do
Carnaval jamais deverão ser
relegados ao esquecimento
e citou o �magnífico� traba-

lho do maestro Forró da
Bomba do Hemetério e do
Maestro Spok e sua �exce-
lente� orquestra.  
COMÉRCIO - O fato de ar-
tistas pernambucanos terem
que pagar a algumas emis-
soras de rádio para terem suas
músicas veiculadas deixou o
parlamentar perplexo. Mo-
raes disse que Almir Rouche
é uma das vítimas desse tipo
de prática. �Essa atitude é
uma vergonha e me deixa
profundamente estarrecido.
Por que será que essas emis-
soras se preocupam mais em
divulgar a música baiana e o
samba carioca? Deixo meu
protesto a essa atitude tão
desprezível�, afirmou.

Discurso enaltece
ritmo pernambucano

Os investimentos do Go-
verno do Estado no Carnaval
2009 - R$ 1,8 milhão - susci-
taram mais questionamentos
por parte da Oposição. Duran-
te o Grande Expediente, o lí-
der da bancada oposicionista,
deputado Augusto Coutinho
(DEM), elencou os aportes
efetuados pela administração
do governador Eduardo Cam-
pos, a fim de contratar artistas
de outros Estados. Os núme-
ros foram publicados no Diá-
rio Oficial de ontem. 

Para o parlamentar, �a
transparência propagada pelo
atual Governo não vem sendo
praticada nem tem sido es-
timulada a valorização dos
músicos locais�. �O que o
rapper Marcelo D2, por e-
xemplo, acrescenta ao Carna-

val do Estado? Para que in-
vestir R$ 120 mil em apenas
uma noite das prévias do Car-
naval com esse artista?�,
indagou. 

Coutinho criticou ainda a
programação do município do
Recife e disse que a Oposição
da Assembleia Legislativa de
Pernambuco encaminhará um
pedido de informação ao
Poder Executivo para ter
acesso ao detalhamento de
todos os cachês pagos pela
Fundarpe, durante a festa de
Momo. A verba destinada ao
Galo da Madrugada, R$ 350
mil, também deve constar do
documento. �Além disso,
queremos saber quais os
critérios para contratação dos
artistas�, acrescentou.

Em apartes, os deputados

Terezinha Nunes (PSDB) e
Maviael Cavalcanti (DEM)
endossaram as palavras do lí-
der da bancada. �É de estar-
recer o valor pago a esses
músicos. Os investimentos
equivalem a uma caixa preta

que precisa ser aberta�, criti-
cou a tucana. �Infelizmente,
nossos governantes se preo-
cupam mais com festa que
com a juventude. Por que não
destinam a verba do Carnaval
para políticas públicas?�,
questionou Cavalcanti. 

Os governistas André
Campos (PT) e Augusto Cé-
sar Filho (PTB) rebateram.
�A gestão estadual descentra-
lizou o Carnaval em 14 pólos
e liberou capital nunca antes
investido. Atrair a mídia é
importante para o Estado�,
ponderou o petista. �Antes,
não havia essa interiorização.
Agora, a festa popular de mu-
nicípios como Bezerros,
Triunfo e Petrolina têm suas
demandas atendidas�, pon-
tuou César Filho.  

Oposição e Governo divergem

COUTINHO - Investimento

RINALDO MARQUES
INICIATIVA - Republicano explicou motivação do projeto

RINALDO MARQUES
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Dar continuidade ao
Projeto Pernambien-
tal, que visa diagnos-

ticar os problemas ambientais
de todas as regiões de Per-
nambuco, será o principal
objetivo da Comissão de
Meio Ambiente da Alepe, no
biênio 2009/2010. O cole-
giado foi instalado ontem e
divulgou o calendário de
trabalho. Criado em 2007, o
projeto já visitou cidades do
Agreste e da Zona da Mata.
Agora, chegou a vez de o Ser-
tão receber o Pernambiental. 

A primeira viagem será
para Salgueiro, no Sertão
Central, nos dias 26 e 27 de
março. Em seguida, a Co-
missão segue para Ouricuri,
no Sertão do Araripe, nos dias
31 de março e 1° de abril.
Petrolândia, Petrolina, Arco-
verde, Caruaru e Palmares
também serão visitadas pelos
deputados, entre os meses de
março e maio.

�Nossa proposta é con-
cluir esse trabalho com as co-
munidades e instituições, no
primeiro semestre. Então,
poderemos elaborar o docu-
mento e divulgar o que foi
feito e como a população
deve proceder dentro da lei�,

afirmou a presidente da Co-
missão, deputada Ceça Ri-
beiro (PSB). O texto trará as
sugestões do grupo e será
encaminhado ao Poder Exe-
cutivo, responsável pela ela-
boração final do Plano Am-
biental do Estado. A parla-
mentar frisou que espera re-
ceber denúncias e reivindica-
ções. �Queremos que as pes-
soas procurem a Comissão e
participem dos trabalhos�,
afirmou. 

Por solicitação do vice-
presidente do colegiado, depu-
tado Pedro Eurico (PSDB), o
grupo também visitará três

aterros nos municípios do
Cabo e Ipojuca, na Região
Metropolitana do Recife. De
acordo com o tucano, as áreas
são de mangue e possuem
cursos d´água, mas os em-
preendimentos que estão
sendo construídos na região
não realizaram os estudos de
impacto ambiental necessá-
rios. 

Outra denúncia do tucano
que será investigada diz
respeito ao desmatamento de
uma floresta localizada na
Serra do Mimoso, em Pes-
queira, no Agreste. Lá, uma
comunidade indígena e inte-

grantes do Movimento dos
Trabalhadores Rurais Sem
Terra (MST) estariam quei-
mando madeira da caatinga
para produzir carvão.

Ceça Ribeiro e Pedro Euri-
co foram reeleitos para os car-
gos. Além deles, são titulares
da Comissão de Meio Am-
biente os deputados Cleiton
Collins (PSC), Dilma Lins
(DEM) e Lucrécio Gomes
(PV). Os suplentes são os de-
putadosAglailson Júnior (PSB),
Nelson Pereira (PCdoB), Elina
Carneiro (PSB), Everaldo
Cabral (PTB) e Isaltino
Nascimento (PT).

Definida agenda do
Pernambiental 

Nos dias 26 e 27 de marco, parlamentares estarão em Salgueiro

A crise financeira mun-
dial voltou a ser abordada, no
Plenário. Para a tucana Te-
rezinha Nunes, o Governo do
Estado nada faz para reduzir
os impactos sobre Pernambu-
co. �A crise atingiu grandes
empresas e a  balança comer-
cial do Estado começou a ser
afetada, fechando janeiro
com um saldo negativo de
US$ 35 milhões�, informou,
acrescentando que o impacto
não se reflete só no déficit da
balança, mas no Índice de
Confiança da Indústria de
Pernambuco, que, em janeiro
deste ano, ficou 13,8% mais
baixo que o registrado em
outubro do ano passado. �A
maior queda desde que o ín-
dice começou a ser calcula-
do, em abril de 2005�, ob-
servou.    

A parlamentar citou o
exemplo do governador de
São Paulo, José Serra, que
tomou várias medidas para
estimular a atividade econô-
mica no Estado. �As  ações
adotadas têm como objetivo
antecipar, para o primeiro

quadrimestre, compras e
obras que estavam progra-
madas para ocorrer ao longo
do ano. Assim,  os investi-
mentos privados são incenti-
vados�, explicou. Entre as
iniciativas citadas, está a sus-
pensão do ICMS para a aqui-

sição de insumos utilizados
na fabricação de produtos
destinados à exportação. 

O desemprego na Re-
gião do São Francisco, que
não consegue exportar a
produção de frutas; o adia-
mento da inauguração da
Refinaria Abreu e Lima, no
Complexo Portuário de
Suape, prevista inicialmente
para 2010; o anúncio feito
pelo secretário estadual da
Fazenda, Djalmo Leão, so-
bre a queda da arrecadação
de ICMS de cerca de 8% em
janeiro deste ano em rela-
ção ao mesmo período de
2008; a demissão no setor
de eletrodoméstico e a que-
da na exportação pelas em-
presas instaladas em Per-
nambuco foram outros pon-
tos abordados no discurso. 

Impactos da crise mundial em
Pernambuco preocupam 

Economia

DÉFICIT - Terezinha Nunes citou a balança comercial

RINALDO MARQUES

O processo de faveli-
zação que vem ocorrendo
nas Praias de Serrambi e
de Porto de Galinhas,
localizadas no município
de Ipojuca, no Litoral Sul,
preocupa o deputado Car-
los Santana (PSDB). On-
tem, o parlamentar cha-
mou a atenção para o cres-
cimento desordenado dos
dois balneários e para o
descaso do poder público
municipal com �as míni-
mas questões cotidianas�. 

O tucano destacou uma
reportagem publicada, na
última segunda-feira, no
Jornal do Commercio.
�Nunca se viu tanto lixo
nas ruas de Porto como
neste verão. Além disso, a
desorganização do sistema
de transporte beirou o
caos. Entrar ou sair do bal-
neário é uma aventura,
principalmente em horá-
rios noturnos, devido à
falta de segurança�, la-
mentou.

Ipojuca é o terceiro
município em arrecadação
no Estado, no entanto, na
opinião do parlamentar,
não presta um bom serviço
à população. �Os recursos
recebidos das empresas
que contam com benefí-
cios fiscais da Prefeitura
deveriam estar sendo ca-
nalizados para atender à
demanda�, avaliou, lem-
brando que o crescimento
do município é puxado pe-
los investimentos no Com-

plexo Portuário de Suape.  
Em apartes, os depu-

tados Terezinha Nunes e
Raimundo Pimentel, am-
bos do PSDB; André Cam-
pos (PT); Esmeraldo
Santos e Alberto Feitosa,
do PR; Maviael Cavalcanti
(DEM) e Augusto César
Filho (PTB) foram unâni-
mes em defender medidas
urgentes para os balneá-
rios.  

�Se não forem tomadas
providências, Porto de Ga-
linhas pode perder o Título
de Melhor Praia do Bra-
sil�, lamentou Terezinha.
�Porto é para ser tratada
com esmero�, disse Pi-
mentel. �Me senti enver-
gonhado com o lixo nas
ruas e com os esgotos cor-
rendo a céu aberto. Estive
lá em janeiro�, disse Cam-
pos. 

Para Esmeraldo, o mu-
nicípio tem recurso su-
ficiente. �A situação é la-
mentável em todas as
praias da cidade�, obser-
vou Feitosa, sugerindo a
realização de uma au-
diência pública em Porto,
a fim de  debater o pro-
blema. Em fevereiro de
2008, Feitosa tratou do
mesmo assunto em uma
audiência pública realiza-
da na Alepe. �O Estado
tem que fiscalizar�, argu-
mentou Cavalcanti. �Porto
é patrimônio de Pernam-
buco�, comentou Augusto
César Filho.

Litoral Sul
enfrenta

processo de
favelização

Turismo

DENÚNCIA - Santana voltou a cobrar providência

RINALDO MARQUES

DESAFIO - Ceça Ribeiro preside grupo e quer concluir análise no primeiro semestre

MOISÉS BARBOSA
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Os 77 anos da con-
quista do voto fe-
minino no Brasil,

que serão comemorados no
próximo dia 24, foram
lembrados, ontem, pela
deputada Elina Carneiro
(PSB). A data é uma das
maiores conquistas das
mulheres. "Foram muitas
as pessoas que lutaram por
esse direito. Hoje, o voto
feminino é fator decisivo
no quadro político nacio-
nal", observou, citando,
entre vários nomes, Bertha
Lutz, Leolinda Daltro e
Amélia Belivacqua.

A socialista agradeceu
ainda a recondução à Pre-
sidência da Comissão de
Defesa dos Direitos da
Mulher da Casa Joaquim
Nabuco, no biênio
2009/2010. "Sou grata aos
parlamentares que integra-
ram o colegiado no biênio
passado, em especial à
deputada Miriam Lacerda
(DEM), pela força e mo-
tivação como vice-presi-
dente. Aproveito para dar
as boas-vindas à deputada
Isabel Cristina (PT), que
passou a ocupar o cargo",
pontuou. 

A atual Comissão é
composta por toda a ban-
cada feminina da Assem-
bleia e, de acordo com a so-

cialista, continuará atuando
no enfrentamento à violên-
cia contra a mulher, em
prol da geração de emprego
e renda e intensificará os
debates sobre gravidez na
adolescência e cuidados
com a saúde, principal-
mente na prevenção do
câncer e no combate à fe-
minilização da Aids.

O caso envolvendo a
advogada Paula Oliveira,
supostamente agredida por
neonazistas, na Suíça, tam-
bém foi citado. Elina infor-
mou que o colegiado tem
acompanhado as investiga-
ções, mas só se posicionará
após a conclusão do inqué-
rito, respeitando o pedido
feito pela família.

JUSTIÇA - O pronuncia-
mento do presidente da
Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, depu-
tado André Campos (PT),
na última segunda-feira,
repercutiu. O petista disse
que analisará a Proposta de
Emenda à Constituição
(PEC), de autoria da depu-
tada Terezinha Nunes
(PSDB), visando autorizar
o Parlamento Estadual a
legislar sobre matéria fi-
nanceira. Elina apoiou a
decisão. "Acredito que, se
aprovada, a PEC agilizará
a votação de muitos pro-
jetos que ficam paralisados
por serem considerados in-
constitucionais", obser-
vou.

Conquista do
voto feminino

completa 
77 anos

Participação
das mulheres

na política
nacional é
decisiva.

Bertha Lutz foi
uma das que
lutaram por
esse direito

O espaço ocupado pelo
Conselho Tutelar no municí-
pio de São Caetano, Agreste
de Pernambuco, encontra-se
em "situação precária", se-
gundo o deputado Esmeral-
do Santos (PR). O republi-
cano informou que parte do
teto da entidade desabou, há
dois meses, sobre dois fun-
cionários que trabalhavam
no local. 

"O trabalho realizado pelo
Conselho é muito importante
para a cidade. Ficou de-
terminado que o prefeito mu-
daria o lugar em que a insti-
tuição funciona, mas nada foi
feito. E, como era de se es-
perar, no dia 13 de fevereiro,
o que sobrou do teto caiu so-
bre Alexandre da Silva", de-

nunciou, acrescentando que
não há carros à disposição
dos conselheiros. "Por não
haver infraestrutura, a popu-
lação ficou sem assistência",
lamentou.

De acordo com Santos, o
Ministério Público de Per-
nambuco (MPPE) interditou o
local. "O crack chegou em
São Caetano, mas o Conselho
Tutelar nada pode fazer. O
estranho é que o município
ganhou um selo de reconhe-
cimento do Unicef (Fundo das
Nações Unidas para a Infân-
cia)", observou. Em dezembro
de 2008, algumas cidades do
Nordeste foram condecoradas
com o selo por ter implemen-
tado ações que objetivam me-
lhorar a vida de crianças. 

Conselho Tutelar da
cidade enfrenta problemas

São Caetano

CRÍTICAS - Santos

RINALDO MARQUES

O Instituto SOS Mão
Criança realizará, entre os
dias 2 e 4 de março, no Re-
cife, a 9ª Missão Humanitária
da Mão. Este ano, serão
atendidas aproximadamente
200 crianças de até 12 anos
de idade que apresentam
problemas congênitos ou
deformidade. No primeiro
dia de atendimento, os mé-
dicos farão consultas e tria-
gem para selecionar pacien-
tes aptos à intervenção cirúr-
gica. As cirurgias serão gra-
tuitas e coordenadas pelo
médico e professor francês
Alain Gilbert, da ONG La
Chaine de L'Espoir, que atua

em diversos países. "Quero
render minhas homenagens
ao instituto. Esse tipo de ação
precisa ter continuidade",
afirmou a deputada Nadegi
Queiroz (PMN), que tratou
ontem do assunto.

O Instituto, que é uma
organização sem fins lu-
crativos, foi criado em
2006, resultado de uma
iniciativa do Hospital SOS
Mão Recife. Sua missão é
incluir socialmente crianças
portadoras de malforma-
ções congênitas dos mem-
bros, com sequelas de trau-
matismos e queimaduras.
No hospital, são realizadas

duas campanhas por ano
para o cadastramento das
crianças. As inscrições para
a triagem estão abertas e po-
dem ser feitas até o próximo
dia 27 pelo telefone (81)
3087-9595. 
VOTO DE PESAR - Um Voto
de Pesar pelo falecimento
do repórter e radialista Ja-
cinto Marinho, da cidade de
Camaragibe, Região Metro-
politana do Recife, no últi-
mo dia 14, também fez
parte do discurso da depu-
tada. "Ele era muito querido
e tinha uma das vozes mais
importantes do município",
lamentou.

SOS Mão prepara 9a

Missão Humanitária

Saúde

BENEFÍCIO - Nadegi Queiroz  disse que cerca de 200 crianças serão contempladas

RINALDO MARQUES

GRATIDÃO - Elina foi reeleita presidente da 13ª Comissão

RINALDO MARQUES
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Resolução Nº 907
EMENTA: Concede licença em caráter cultural ao Deputado João Fernando Coutinho.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1° Fica concedida licença em caráter cultural nos termos do inciso I, do Art. 32, do Regimento Interno, ao Deputado João Fernando Coutinho,
no período de 15 de fevereiro a 09 de março de 2009, quando estará em Missão Cultural na Inglaterra, sem ônus para esta Casa Legislativa.

Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 18 de fevereiro de 2009.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

ATO Nº 148/09
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, § 1º, Art. 64 do Regimento Interno,
RESOLVE: exonerar YUL ARISTÓTELES DE MELO, do cargo de Assessor Adjunto, Símbolo PL-ADJ, nomeando para o referido cargo,
MIRIAM BRIANO ALVES, nos termos da lei nº 13.245/07.

Sala Torres Galvão, 12 de fevereiro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

(REPUBLICAR POR INCORREÇÃO)

ATO Nº 160/09
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, § 1º, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido nos Ofícios nºs 005, 006 e 007/2009, do Presidente da Comissão de
Agricultura, Pecuária e Política Rural, do Deputado Bringel, 
RESOLVE: nomear os servidores para exercerem os cargos em comissão daquela Comissão, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei
nº 11.641/99, com alteração que lhe foi dada pela Lei nº 13.245/07.

NOME CARGO
DANIELLA MARIA C. DE BRITO ALVES Assessor Técnico de Comissão /PL-ATC
MARCELA AUGUSTA CORREIA DE SOUZA Assessor Técnico de Comissão /PL-ATC
MARIA ROSINEIDE DE ARAÚJO BARBOSA Técnico Auxiliar de Comissão/PL-TAC
MÁRIO ALVES DE LIMA Técnico Auxiliar de Comissão/PL-TAC
JOSÉ GERALDO ALENCAR FILHO Assistente de Comissão Parlamentar /PL-ATC

Sala Torres Galvão, 13 de fevereiro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

(REPUBLICAR POR ICORREÇÃO)

ATO Nº 172/09
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, § 1º, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 023/2009, do Deputado Claudiano Martins,
RESOLVE: tornar sem efeito o Ato nº 150/09, publicado no Diário Oficial do Poder Legislativo, do dia 13 de fevereiro do corrente ano. 

Sala Torres Galvão, 18 de fevereiro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 173/09
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, § 1º, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 23/2009, do Deputado Augusto Coutinho,

RESOLVE: nomear CLÁUDIA CORDEIRO DA SILVA, para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, nos termos da Lei
nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 18 de fevereiro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 174/09
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, § 1º, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 17/2009, da Deputada Isabel Cristina,
RESOLVE: nomear EGNALDO TAVARES DE SOUZA, para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, atribuindo-
lhe a gratificação de representação de 20% (vinte por cento) nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº
12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 18 de fevereiro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 175/09
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, § 1º, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 016/2009, do Presidente da Comissão de Saúde, Deputado
Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: nomear ELIANE REJANE GALVÃO XAVIER, para o cargo em comissão de Assistente de Comissão Parlamentar, Símbolo PL-
ACP, nos termos da Lei nº 11.641/99, com alteração que lhe foi dada pela Lei nº 13.245/07.

Sala Torres Galvão, 18 de fevereiro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 176/09
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
65, inciso II, letra �a� do Regimento Interno e o que decidiu a Mesa Diretora por unanimidade em reunião realizada no dia 12 de fevereiro de 2009,
RESOLVE: incluir na comissão criada pelo Ato nº 169/09 o representante legal da Assistência de Preservação do Patrimônio Histórico do
Legislativo.

Sala Torres Galvão, 18 de fevereiro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 177/09
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, § 1º, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 006/2009, do Deputado Pedro Eurico,
RESOLVE: exonerar LEONARDO CHERNICHIARRO CORREA, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, retroagindo
seus efeitos ao dia 16 de fevereiro do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03
e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 18 de fevereiro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 178/09
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, § 1º, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 011/2009, do Deputado Amaury Pinto,
RESOLVE: exonerar CLAUDIANO DE SOUZA BARBOSA, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, retroagindo
seus efeitos ao dia de fevereiro do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e
13.185/07.

Sala Torres Galvão, 18 de fevereiro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 179/09
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, 1º, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº012/2009, do Deputado Amaury Pinto,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
Representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e
13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
ARTHUR MONTENEGRO DA SILVA REGO FILHO Assessor Especial/PL-ASC 31%
CLAUDINO DE SOUZA BARBOSA Assessor Especial/PL-ASC 77%
FRANCISCO EDMUNDO LESSA DE ANDRADE FILHO Assessor Especial/PL-ASC 77%
NADJA VIRGINIA GOMES DA FONSECA Assessor Especial/PL-ASC 50%
RENATA UNIAS DE SOUZA CORREIA Assessor Especial/PL-ASC 31,5%
ALEX LARRY VIEIRA NUNES Secretário Parlamentar/PL-SPC 112%
MAURA DE MORAES ALEXANDRE Secretário Parlamentar/PL-SPC 112%
ROSANGELA MARIA DE SOUZA SARAIVA Secretário Parlamentar/PL-SPC 10%
LUIS VICENTE DA CUNHA SILVA Assistente Parlamentar/PL-APC 107%
DIVALDO GOUVEIA SARAIVA Assistente Parlamentar/PL-APC 77%

Sala Torres Galvão, 18 de fevereiro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 180/09
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, § 1º, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº025 /2009, do Deputado Claudiano Martins,
RESOLVE: nomear IZABEL CAMYLLA GONÇALVES DE ALMEIDA MELO, para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo
PL-SPC, atribuindo-lhe a gratificação de representação de 55% (cinquenta e cinco por cento) nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração
que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 18 de fevereiro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

Atos

PODER LEGISLATIVO

Mesa Diretora: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado Izaías Régis; 2º Vice-
Presidente, Deputado Antônio Moraes; 1º Secretário, Deputado João Fernando Coutinho; 2º Secretário,
Deputado Sebastião Rufino; 3º Secretário, Deputado Aglaílson Júnior; 4º Secretário, Deputado Manoel Ferreira.
Procuradoria Geral, Ismar Teixeira Cabral (procurador-geral); Superintendência Geral, Paulo César Menezes
Teixeira (Superintendente-Geral); Assistência Legislativa, Ana Olímpia Celso de M. Severo (Assistente-Chefe);
Superintendência Administrativa, Adriana Alves Araújo (Superintendente); Superintendência de Recursos
Humanos, Karla de Fátima Mendes Vieira (Superintendente); Superintendência de Modernização
Institucional e Tecnológica, Braulio José de Lira C. Torres; Superintendência de Planejamento e Execução
Orçamentária e Financeira, Marcelo Cabral e Silva (Superintendente); Cerimonial, Francklin Bezerra Santos
(Assistente de Cerimonial); Assistência de Saúde e Medicina Ocupacional, Aldo Mota (Assistente-Médico); Assistência de Segurança
Legislativa, Coronel Ricardo Ferreira de Lima (Coordenador-Chefe); Escola do Legislativo, Jurandir Bezerra Lins (Assistente-Edu-
cacional); Assistência de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo, Cynthia Barreto (Assistente-Chefe); Auditagem, Maria
Gorete Pessoa de Melo (Auditora-chefe); Assistência de Comunicação Social, Cláudia Lucena (Assistente de Comunicação Social); Chefe
de Departamento de Imprensa, Marconi Glauco; Editora: Andréa Tavares; Redatores: Antônio Azevedo, Fernanda Rodrigues, Isabelle
Costa Lima, Larissa Rodrigues, Renata Varjal, Sandra Salisvânia e Yanna Araújo; Fotografia: Roberto Soares (Gerente de Fotografia),
Breno Laprovítera (Edição de Fotografia), Carlos Oliveira, João Bitta, Moisés Barbosa e Rinaldo Marques; Diagramação e Editoração
Eletrônica: Anderson Galvão e Alécio Nicolak Júnior; Chefe de Departamento de Rádio: Ana Lúcia Lins; Repórteres: Carolina Flores,
Fellipe Marques, Rosângela Almeida e Verônica Barros; Operadores de Som: Aristides Pandelis Frangakis e Alcidézio Ramos; Esta-
giários: Ana Elisa Freire, Anne Queiroz, Elaina Diniz, Isabella Brito, Rafaela Torres Galindo, Renata Santana e Talita Arruda: Chefe do
Departamento de TV, Antônio Magalhães; Gerente de Produção de TV, Natália Câmara; Reportagem: Ana Cláudia Braga, Fellipe
Marques, Mara Amorim; Produção: Solange Mendonça; Apresentação: Mônica Alcântara. Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da
Aurora, nº 631 � Recife-PE. Fone: 3217-2368. Fax 3217-2107. PABX 3217.2211. Nosso E-mail: dcomunic@alepe.pe.gov.br. 

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br

Resolução



ATO Nº 181/09

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, § 1º, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no ofício nº 002/2009, do Presidente da Comissão de Assuntos
Internacionais,
RESOLVE: nomear para os cargos comissionados, daquela Comissão conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.641/99, com
alteração que lhe foi dada pela Lei nº 13.245/07.

NOME CARGO SÍMBOLO
WILSON SOARES DA SILVA ASSESSOR TÉCNICO DE COMISSÃO PL-ATC
ERICK SANTANA DA SILVA ASSESSOR TÉCNICO DE COMISSÃO PL-ATC
AGAMENON CORDEIRO DE LIMA TÉCNICO AUXILIAR DE COMISSÃO PL-TAC
ADRIANNE GALVÃO MODESTO LEITE TÉCNICO AUXILIAR DE COMISSÃO PL-TAC
VERA LÚCIA FERNANDES BRAGA ASSISTENTE DE COMISSÃO PARLAMENTAR PL-ACP
JOSÉ ANTÔNIO PORFÍRIO ASSISTENTE DE COMISSÃO PARLAMENTAR PL-ACP
IVO BRAGA DA SILVA JÚNIOR ASSISTENTE DE COMISSÃO PARLAMENTAR PL-ACP

Sala Torres Galvão, 18 de fevereiro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente 

Décima Segunda Reunião Ordinária da Terceira Sessão Legislativa Ordinária da Décima Sexta Legislatura, realizada em 19 de
fevereiro de 2009, às 10:00 horas.

Ordem do Dia

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 943/2009
Autor: Poder Executivo

Inclui ações não orçamentárias, no Plano Plurianual 2008/2011, relativo ao exercício de 2009, e dá outras providências.

Regime de Urgência

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 11/2/2009

Primeira Discussão do Projeto de Resolução n° 951/2009
Autora: Mesa Diretora

Altera a redação da Resolução nº 905/2008.

Depende de Parecer da 1ª Comissão.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/2/2009

Discussão Única da Indicação n° 2751/2009
Autor: Dep. Amaury Pinto

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Transportes do Estado e ao Presidente do DER  no sentido de mandar iluminar o canteiro
central do trecho entre o viaduto e o trevo de acesso ao bairro de Maranguape I na PE-22.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única da Indicação n° 2752/2009
Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado, ao Presidente da ANATEL, ao Gerente da ANATEL e ao Gerente de Relações Institucionais da OI Celular
no sentido de envidar esforços visando à instalação de uma torre de telefonia móvel celular, no município de Joaquim Nabuco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única da Indicação n° 2753/2009
Autor: Dep. Amaury Pinto

Apelo ao Secretário de Transportes do Estado e ao Presidente do DER no sentido de mandar instalar uma lombada eletrônica na PE-22, Km
01.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única da Indicação n° 2754/2009
Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado, ao Presidente da ANATEL, ao Gerente da ANATEL e ao Diretor da CLARO Nordeste no sentido de envidar
esforços visando a instalação de uma  torre de telefonia móvel celular, no município da Água Preta.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única da Indicação n° 2755/2009
Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Transportes, Secretário Executivo de Transportes,  ao Diretor Presidente do DER/PE, ao
Diretor Executivo do  DER/PE e ao Gestor do 3º Distrito Rodoviário do DER � Caruaru no sentido de envidar esforços necessários para que
seja executado uma Operação Tapa Buracos na PE-96, que liga a Cidade dos Palmares ao Entroncamento com PE-60, no município de
Barreiros, passando pela Usina Santo André.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única da Indicação n° 2756/2009
Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Transportes, ao Secretário Executivo de Transportes, ao Diretor Presidente do DER/PE, ao
Diretor Executivo do Departamento de Estradas e Rodagens � DER/PE e ao Gestor do 3º Distrito Rodoviário do DER � Caruaru no sentido
de envidar esforços necessários para procederem a operação de sinalização adequada e capinação nas margens da PE-96, que liga a Cidade
dos Palmares ao Entroncamento com a PE-60, no município de Barreiros, passando pela Usina Santo André.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única da Indicação n° 2757/2009
Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Estado de Transportes, ao Secretário Executivo de Transportes, ao Diretor Presidente
DER/PE, ao Diretor Executivo do DER/PE e ao Gestor do 3º Distrito Rodoviário do DER � Caruaru no sentido de envidar esforços necessários
para procederem a operação de sinalização adequada e capinação nas margens PE-120, que liga a Cidade dos Palmares à Caruaru.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única da Indicação n° 2758/2009
Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Defesa Social, a Secretária Especial da Mulher e  ao Chefe Geral da Polícia Civil  no sentido
envidar esforços visando a instalação da Delegacia da Mulher, no município dos Palmares, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única da Indicação n° 2759/2009
Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Defesa Social, a Secretária Especial da Mulher  e  ao Chefe Geral da Polícia Civil no sentido
envidar esforços visando a implantação do Instituto de Medicina Legal  e uma Polícia Técnica, no município dos Palmares, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única da Indicação n° 2760/2009
Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Saúde no sentido que seja criada e implantada uma Central das Equipes do SAMU no
municipio dos Palmares.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única da Indicação n° 2761/2009
Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Saúde no sentido que seja criada e implantada uma Unidade de Tratamento Intensivo,
UTI, no Hospital Regional dos Palmares.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única da Indicação n° 2762/2009
Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos no sentido que seja ampliado e melhorado o sistema de abastecimento
e tratamento d�água do município de Joaquim Nabuco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única do Requerimento n° 2946/2009
Autor: Dep. Manoel Ferreira

Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor José Edvaldo da Silva, ocorrido no dia 02 de dezembro de 2008.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única do Requerimento n° 2947/2009
Autor: Dep. Soldado Moisés

Voto de Aplauso ao Soldado Roberto Frankling Cavalcante, por ter participado da operação que culminou na prisão de um homem, acusado
de tráfico de drogas no Centro do Recife.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única do Requerimento n° 2948/2009
Autor: Dep. Soldado Moisés

Voto de Aplauso ao Soldado Ivan Rodrigues dos Anjos Junior, por ter participado da operação que culminou na prisão de um homem, acusado
de tráfico de drogas no Centro do Recife.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única do Requerimento n° 2949/2009
Autor: Dep. Soldado Moisés

Voto de Aplauso ao Soldado Francisco José Allain Nascimento de Lima, por ter participado da operação que culminou na prisão de um homem,
acusado de tráfico de drogas no Centro do Recife.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única do Requerimento n° 2950/2009
Autor: Dep. Soldado Moisés

Solicita que a Reunião Solene do dia 16 de abril do corrente ano com o objetivo de comemorar o Dia do Exército Brasileiro, seja
antecipado para o dia 15 de abril do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única do Requerimento n° 2951/2009
Autor: Dep. Soldado Moisés

Voto de Aplausos ao Capitão Hanek Willams Francisco dos Santos, por ter participado da operação que culminou na apreensão de um
adolescente, acusado de tráfico de drogas na região de Abreu e Lima, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única do Requerimento n° 2952/2009
Autor: Dep. Soldado Moisés

Voto de Aplausos ao Soldado Josimar Araujo de Melo, por ter participado da operação que culminou na apreensão de um adolescente,
acusado de tráfico de drogas na região de Abreu e Lima, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única do Requerimento n° 2953/2009
Autor: Dep. Soldado Moisés

Voto de Aplauso para o Soldado Wilker Coutinho Dantas, por ter participado da operação que culminou na apreensão de um adolescente,
acusado de tráfico de drogas na região de Abreu e Lima, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única do Requerimento n° 2954/2009
Autor: Dep. Soldado Moisés

Voto de Aplausos ao Soldado Zuduenden Queiroz de Almeida Bezerra, por ter participado da operação que culminou na apreensão de um
adolescente, acusado de tráfico de drogas na região de Abreu e Lima, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única do Requerimento n° 2955/2009
Autor: Dep. Soldado Moisés

Voto de Aplausos ao Comandante do Centro de Educação Física e Desportos, Major Jonas Barbosa, por viabilizar o projeto Entrando em
Forma, que tem como objetivo, combater a obesidade entre os Policiais Militares.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única do Requerimento n° 2956/2009
Autor: Dep. Amaury Pinto

Voto de Aplausos para a Câmara de Vereadores de Paulista na Pessoa do Senhor Presidente Vereador José Antonio Lima Valpassos, pela
renovação da maioria da casa, e pelo brilhante trabalho desempenhado pela casa no início desta nova legislatura.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única do Requerimento n° 2957/2009
Autora: Dep. Miriam Lacerda

Solicita que seja transcrito nos anais desta Casa o artigo: �O consumismo na política�, de autoria do consultor e ex-ministro da Fazenda e
do Meio Ambiente, Gustavo Krause, publicado no Jornal do Commercio em 17 de fevereiro do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única do Requerimento n° 2958/2009
Autor: Dep. Esmeraldo Santos

Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Natalício Rodrigues do Nascimento, ocorrido no dia 11 de fevereiro do corrente ano no município
de Garanhuns.

Ordens do Dia
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DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única do Requerimento n° 2959/2009
Autor: Dep. Antônio Moraes

Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Laura Silva Soares de
Morais, ocorrido em 01 de fevereiro do corrente ano, na cidade de
Machados, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única do Requerimento n° 2960/2009
Autora: Dep. Doutora Nadegi

Solicita que seja realizada uma Reunião em caráter Solene
destinada a uma Homenagem a Sociedade de Pediatria de
Pernambuco, pelos 70 anos ininterrupto de excelente trabalho
em nosso Estado que esta associação vem realizando.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única do Requerimento n° 2961/2009
Autora: Dep. Doutora Nadegi

Voto de Aplausos ao Cel. Carlos Roberto de Souza Costa, pelo
brilhante trabalho realizado junto ao Colégio Militar do Recife durante
dois anos de comando.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Discussão Única do Requerimento n° 2962/2009
Autora: Dep. Doutora Nadegi

Voto de Aplausos ao  Hospital SOS Mão Recife, pela criação do
Instituto SOS Mão Criança - ISMAC e pela 9ª Campanha que será
realizada agora no 1º semestre de 2009 com o objetivo de atende
aproximadamente duzentas pessoas carentes.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/2/2009

Segunda Reunião Extraordinária da Terceira Sessão Legislativa
Ordinária da Décima Sexta Legislatura, realizada em 19 de
fevereiro de 2009, às 14:00 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 3203/2008
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 548/2008, de
autoria do Poder Executivo que fixa o quantitativo dos Cargos de
Provimento Efetivo que indica, do Grupo Ocupacional Saúde
Pública, integrante do Quadro Próprio de Pessoal Permanente do
Poder Executivo, e dá outras providências. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/02/2009

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 3204/2008
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 928/2009, de
autoria do Deputado Alberto Feitosa que considera o Bloco
Carnavalesco, Galo da Madrugada, Patrimônio Cultural Imaterial do
Estado de Pernambuco. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/02/2009

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 3205/2008
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 936/2009, de
autoria do Poder Executivo que altera a Lei nº 13.699, de 18 de
dezembro de 2008, que dispõe sobre a concessão de crédito
presumido do ICMS para empresa prestadora de serviço de
telecomunicação.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/02/2009

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 3206/2008
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 941/2009, de
autoria do Tribunal de Contas do Estado que altera a Lei nº 12.600,
de 14 de junho de 2004, que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/02/2009

Segunda Discussão do Projeto de Resolução n° 951/2009
Autora: Mesa Diretora

Altera a redação da Resolução nº 905/2008.

Parecer da 1ª Comissão.

Dispensado o Interstício na Forma Regimental

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/2/2009

ATA DA DÉCIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA,
REALIZADA EM 17 DE FEVEREIRO DE 2009 E 30 MINUTOS.

PRESIDÊNCIA DOS DEPUTADOS ANTÔNIO MORAES, IZAÍAS
RÉGIS E GUILHERME UCHÔA.

AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE
2009 (DOIS MIL E NOVE), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30
(TRINTA) MINUTOS, NO AUDITÓRIO DO SEXTO ANDAR DO
EDIFÍCIO SENADOR NILO COELHO, ANEXO I DO PALÁCIO
JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ADELMO
DUARTE, AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO,
ALBERTO FEITOSA, AMAURY PINTO, ANDRÉ CAMPOS,
ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR FILHO, AUGUSTO
COUTINHO, BRINGEL, CARLA LAPA, CARLOS SANTANA, CEÇA

RIBEIRO, CIRO COELHO, CLAUDIANO MARTINS, CLODOALDO
MAGALHÃES, CORONEL JOSÉ ALVES, DOUTORA NADEGI,
EDUARDO PORTO, ELINA CARNEIRO, ERIBERTO MEDEIROS,
ESMERALDO SANTOS, GERALDO COELHO, GUILHERME
UCHÔA, HENRIQUE QUEIROZ, ISABEL CRISTINA, IZAÍAS RÉGIS,
JACILDA URQUISA, LUCIANO MOURA, LUCRÉCIO GOMES,
MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO DOURADO, MAVIAEL
CAVALCANTI, MIRIAM LACERDA, PASTOR CLEITON COLLINS,
PEDRO EURICO, RAIMUNDO PIMENTEL, SEBASTIÃO RUFINO,
SÉRGIO LEITE, SOLDADO MOISÉS, TERESA LEITÃO E
TEREZINHA NUNES, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS
OS DEPUTADOS BARRETO, DILMA LINS, EDSON VIEIRA,
EVERALDO CABRAL E ISALTINO NASCIMENTO,
ENCONTRANDO-SE LICENCIADO O DEPUTADO NELSON
PEREIRA DE CARVALHO, NOS TERMOS DO ATO Nº 135/2009,
COMO REZA O INCISO V DO ARTIGO 33 DO REGIMENTO
INTERNO, NO PERÍODO DE NOVE A VINTE E OITO DO
CORRENTE, ABONADAS AS FALTAS VERIFICADAS NESSE
ÍNTERIM, TENDO FALTADO O DEPUTADO JOÃO FERNANDO
COUTINHO, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O
SENHOR PRESIDENTE, DEPUTADO ANTÔNIO MORAES,
DECLARA ABERTA A REUNIÃO. ATO CONTÍNUO, O SENHOR
PRESIDENTE CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE
PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS
DEPUTADOS MANOEL FERREIRA E JACILDA URQUISA,
RESPECTIVAMENTE. LOGO APÓS, O SENHOR PRESIDENTE
DETERMINA À SENHORA SEGUNDA-SECRETÁRIA QUE
PROCEDA À LEITURA DA ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA
REALIZADA NO DIA DE ONTEM, APÓS A QUAL O SENHOR
PRESIDENTE A SUBMETE À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE,
APROVADA, É ENVIADA À PUBLICAÇÃO. DANDO SEGUIMENTO,
O SENHOR PRESIDENTE DETERMINA AO SENHOR PRIMEIRO-
SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DO EXPEDIENTE,
APÓS A QUAL É ENVIADO À PUBLICAÇÃO, NELE CONSTANDO
O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 949/2009, ORIUNDO DO
PODER EXECUTIVO, COM O RESUMO E OS
ENCAMINHAMENTOS. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O
PEQUENO EXPEDIENTE, CONCEDENDO A PALAVRA AO
DEPUTADO MANOEL FERREIRA, QUE APRESENTA VOTO DE
PESAR PELO FALECIMENTO DO SENHOR JOSÉ EDVALDO DA
SILVA, OCORRIDO NO DIA DOIS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E
OITO. NA SEQÜÊNCIA, A DEPUTADA JACILDA URQUISA
APRESENTA INDICAÇÃO NA QUAL APELA AOS SENHORES
DÉBORA TITO FARIAS E JOÃO LUIZ, RESPECTIVAMENTE
PROCURADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E
SECRETÁRIO DE INFRA-ESTRUTURA DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE OLINDA, QUE TOMEM PROVIDÊNCIAS NO
SENTIDO DE SE COIBIR A UTILIZAÇÃO DE CRIANÇAS E
ADOLESCENTES EM ATIVIDADES LABORAIS, ESPECIALMENTE
NO COMÉRCIO AMBULANTE DE BEBIDAS ALCOÓLICAS,
DURANTE AS FESTIVIDADES DE RUA DO CARNAVAL NO
MUNICÍPIO. NA CONTINUIDADE, O DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS
CRITICA A PARTICIPAÇÃO DAS BANDAS CALYPSO E SAIA
RODADA NO DESFILE DO CLUBE DE MÁSCARAS GALO DA
MADRUGADA, JUSTIFICANDO QUE AS ATRAÇÕES
DESCARACTERIZAM O CARNAVAL DE PERNAMBUCO E
PREJUDICA ARTISTAS LOCAIS E O BLOCO CARNAVALESCO,
SALIENTANDO QUE AS CRÍTICAS NÃO SÃO DIRECIONADAS
AOS CONJUNTOS MUSICAIS E SIM AO LOCAL EM QUE SE
APRESENTARÃO. FINALIZANDO, ANUNCIA QUE APRESENTARÁ
VOTO DE REPÚDIO CONTRA O RESPONSÁVEL PELA VINDA
DAS BANDAS. O SENHOR PRESIDENTE APÓIA A INICIATIVA DO
DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS DE APRESENTAÇÃO DO VOTO DE
REPÚDIO E INFORMA QUE O REQUERIMENTO CONTARÁ COM
O APOIO DE TODA A CASA. A SEGUIR, O DEPUTADO
CLODOALDO MAGALHÃES COMENTA O PRONUNCIAMENTO
DO DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS FEITO NA REUNIÃO PLENÁRIA
DO DIA DE ONTEM. FINALIZANDO, SOLICITA À COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA QUE ANALISE COM
AGILIDADE O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 574/2008, DE SUA
AUTORIA, QUE OBRIGA AS EMPRESAS DE PERNAMBUCO QUE
UTILIZAM PRODUTOS NOCIVOS À SAÚDE DO TRABALHADOR E
AO MEIO AMBIENTE A LAVAREM OS UNIFORMES DOS
PRÓPRIOS EMPREGADOS, JUSTIFICANDO QUE A LAVAGEM
DOMÉSTICA DOS UNIFORMES EXPÕE O TRABALHADOR E SUA
FAMÍLIA À MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS TÓXICOS E PODE
CAUSAR DANOS AO MEIO AMBIENTE. EM SEGUIDA, O
DEPUTADO BRINGEL SOLICITA QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
REALIZEM DOEM UM TERRENO LOCALIZADO NO MUNICÍPIO
DE ARARIPINA AO GOVERNO DO ESTADO, A FIM DE QUE A
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL CONSTRUA UMA QUADRA
POLIESPORTIVA OU DESTINE AO PROGRAMA ACADEMIA DA
CIDADE PARA OFERECER MAIOR SEGURANÇA AOS ALUNOS
DO COLÉGIO INDEPENDÊNCIA, QUE SE ENCONTRA PRÓXIMO
DO LOCAL DO TERRENO, O QUAL CONTÉM DUAS CASAS EM
RUÍNAS UTILIZADAS PARA PROSTITUIÇÃO E VENDA DE
DROGAS. LOGO APÓS, A DEPUTADA ISABEL CRISTINA
EXTERNA APOIO ÀS REIVINDICAÇÕES DOS TRABALHADORES
DO VALE DO SÃO FRANCISCO, INFORMANDO QUE
ATUALMENTE ACONTECE A CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO DOS FUNCIONÁRIOS DAS FAZENDAS
PLANTADORAS DE FRUTAS DA REGIÃO. FINALIZANDO,
SUGERE À COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
POLÍTICA RURAL DESTA CASA QUE ENCONTRE UMA FORMA
DE AJUDAR A MUDAR A REALIDADE DESSES
TRABALHADORES. SEGUE NA TRIBUNA O DEPUTADO
CLAUDIANO MARTINS PARA ELOGIAR O TRABALHO
REALIZADO PELO SENHOR MARCONI SANTANA, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE FLORES, NA ÁREA DA EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO. (ASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO IZAÍAS
RÉGIS.) O SENHOR PRESIDENTE REGISTRA A PRESENÇA DO
SENHOR JOSÉ QUEIROZ, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CARUARU. OCUPAATRIBUNA O DEPUTADO ANTÔNIO MORAES
PARA RELATAR EPISÓDIO DE ARRASTÃO PROMOVIDO POR
JOVENS NO DIA CATORZE DO CORRENTE NA AVENIDA
DEZESSETE DE AGOSTO, SITUADA NO BAIRRO DE CASA
FORTE, LOCALIZADO NESTA CAPITAL, APÓS O DESFILE DO
BLOCO SEGURANDO O TALO, OS QUAIS AGREDIAM E
ROUBAVAM PESSOAS QUE ACOMPANHAVAM A AGREMIAÇÃO.
VEM À TRIBUNA O DEPUTADO AMAURY PINTO PARAANUNCIAR
QUE APRESENTARÁ PROJETO CRIANDO UM PÓLO TÊXTIL NO
MUNICÍPIO DE PAULISTA, SALIENTANDO QUE BUSCARÁ
SUBSÍDIOS NOS CENTROS DE CONFECÇÕES DOS
MUNICÍPIOS DE TORITAMA E SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE.
DANDO CONTINUIDADE, A DEPUTADA TEREZINHA NUNES
AFIRMA QUE A CRÍTICA DO DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS DEVE
ABRANGER A PREFEITURA DO RECIFE, JÁ QUE TAMBÉM
CONTRATOU ARTISTAS DE OUTROS ESTADOS PARA SE
APRESENTAREM NO CARNAVAL, A EXEMPLO DE CAETANO
VELOSO E MARIA RITA. FINALIZANDO, SOLICITA QUE O
GOVERNO DO ESTADO E A PREFEITURA DA CIDADE DO
RECIFE TRANSFIRAM RECURSOS PARA SOCORRER O BALÉ
POPULAR DO RECIFE, EM VIRTUDE DO INCÊNDIO QUE
DESTRUIU A SEDE DO GRUPO E A SALA QUE GUARDAVA O
FIGURINO DA COMPANHIA DE DANÇA. O SENHOR
PRESIDENTE ESCLARECE À DEPUTADA TEREZINHA NUNES
QUE SEU PRONUNCIAMENTO NÃO SE REFERIU AO CARNAVAL
DA CIDADE DO RECIFE E SIM AO DESFILE DO CLUBE DE

MÁSCARAS GALO DA MADRUGADA. DANDO SEGUIMENTO, O
DEPUTADO PEDRO EURICO DISCORDA DO PRONUN-
CIAMENTO DO DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS. CONTINUANDO,
OPINA QUE É NECESSÁRIO REALIZAR UM NOVO GEREN-
CIAMENTO DO TRÂNSITO DA REGIÃO METROPOLITANA DO
RECIFE, APONTANDO PARAA LENTIDÃO DE CIRCULAÇÃO DOS
VEÍCULOS E PARA O COMPROMETIMENTO DO
DESLOCAMENTO DAS PESSOAS, E QUE A SITUAÇÃO SE
AGRAVOU COM A ENTRADA DO GRANDE RECIFE CONSÓRCIO
DE TRANSPORTE METROPOLITANO NA GESTÃO DO SETOR.
PROSSEGUINDO, SALIENTA QUE OS GUARDAS MUNICIPAIS
NÃO TÊM O PODER DE COAÇÃO QUE TINHAM OS
INTEGRANTES DO BATALHÃO DE TRÂNSITO DA POLÍCIA
MILITAR. FINALIZANDO, SUGERE QUE A ÚNICA SOLUÇÃO
VIÁVEL PARA TIRAR A REGIÃO METROPOLITANA DO CAOS É
QUE O ESTADO REASSUMA O GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO
E QUE A POLÍCIA MILITAR VOLTE A FISCALIZAR A CIRCULAÇÃO
DE VEÍCULOS. (ASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO
GUILHERME UCHÔA.) USA DA PALAVRA O ÚLTIMO ORADOR
INSCRITO NO PEQUENO EXPEDIENTE, DEPUTADO MAVIAEL
CAVALCANTI, QUE DENUNCIA ANTECIPAÇÃO DA CAMPANHA
ELEITORAL DO ANO DE DOIS MIL E DEZ PELO ÂMBITO DO
GOVERNO FEDERAL, EM VIRTUDE DA UTILIZAÇÃO DO
PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO COMO UMA
GRANDE PEÇA PUBLICITÁRIA DOS SENHORES LUÍS INÁCIO
LULA DA SILVA E DILMA ROUSSEFF, RESPECTIVAMENTE
PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTRA DA CASA CIVIL,
REPORTANDO-SE À REUNIÃO DAQUELE COM PREFEITOS DE
TODO O PAÍS, NA QUAL FOI OFERECIDO UM ESPAÇO PARA
QUE OS GESTORES MUNICIPAIS PUDESSEM PRODUZIR
FOTOMONTAGENS AO LADO DOS GESTORES FEDERAIS. NO
HORÁRIO DESTINADO À ORDEM DO DIA, O SENHOR
PRESIDENTE ANUNCIA QUE SE PROCEDERÁ À ELEIÇÃO DOS
INTEGRANTES DA COMISSÃO DE ÉTICA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO DAS TERCEIRA E
QUARTA SESSÕES LEGISLATIVAS DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, INFORMANDO QUE CONCORREM AOS SETE
CARGOS DE MEMBRO TITULAR DA COMISSÃO OS DEPUTADOS
AIRINHO DE SÁ CARVALHO, AUGUSTO CÉSAR FILHO, CIRO
COELHO, ISABEL CRISTINA, MIRIAM LACERDA, PEDRO EURICO
E RAIMUNDO PIMENTEL E QUE CONCORREM AOS SETE
CARGOS DE MEMBRO SUPLENTE DA COMISSÃO OS
DEPUTADOS ADELMO DUARTE, BRINGEL, CARLA LAPA,
CARLOS SANTANA, CLODOALDO MAGALHÃES, PASTOR
CLEITON COLLINS E TERESA LEITÃO. LOGO APÓS, O SENHOR
PRESIDENTE CONVIDA O DEPUTADO SEBASTIÃO RUFINO A
ASSUMIR A PRIMEIRA-SECRETARIA, DETERMINANDO-LHE QUE
PROCEDA À CHAMADA PARA A VOTAÇÃO SECRETA.
(REASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO ANTÔNIO MORAES.)
O SENHOR PRESIDENTE CONVIDA O PRIMEIRO-SECRETÁRIO
E O SEGUNDO-SECRETÁRIO A PROCEDEREM À APURAÇÃO E
OS DEPUTADOS ERIBERTO MEDEIROS E AGLAILSON JÚNIOR A
ATUAREM COMO OBSERVADORES. FEITA A CONTAGEM DOS
VOTOS, APURA-SE QUE NO NOME DO DEPUTADO AIRINHO DE
SÁ CARVALHO VOTARAM �SIM� 38 (TRINTA E OITO)
PARLAMENTARES E 4 (QUATRO) PARLAMENTARES VOTARAM
EM BRANCO; NO NOME DO DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR
FILHO VOTARAM �SIM� 38 (TRINTA E OITO) PARLAMENTARES E
4 (QUATRO) PARLAMENTARES VOTARAM EM BRANCO; NO
NOME DO DEPUTADO CIRO COELHO VOTARAM �SIM� 36
(TRINTA E SEIS) PARLAMENTARES E 6 (SEIS) PARLAMENTARES
VOTARAM EM BRANCO; NO NOME DA DEPUTADA ISABEL
CRISTINA VOTARAM �SIM� 36 (TRINTA E SEIS) PARLAMENTARES
E 6 (SEIS) PARLAMENTARES VOTARAM EM BRANCO; NO NOME
DA DEPUTADA MIRIAM LACERDA VOTARAM �SIM� 40
(QUARENTA) PARLAMENTARES E 2 (DOIS) PARLAMENTARES
VOTARAM EM BRANCO; NO NOME DO DEPUTADO PEDRO
EURICO VOTARAM �SIM� 31 (TRINTA E UM) PARLAMENTARES E
11 (ONZE) PARLAMENTARES VOTARAM EM BRANCO; NO NOME
DO DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL VOTARAM �SIM� 38
(TRINTA E OITO) PARLAMENTARES E 4 (QUATRO)
PARLAMENTARES VOTARAM EM BRANCO; NO NOME DO
DEPUTADO ADELMO DUARTE VOTARAM �SIM� 40 (QUARENTA)
PARLAMENTARES E 2 (DOIS) PARLAMENTARES VOTARAM EM
BRANCO; NO NOME DO DEPUTADO BRINGEL VOTARAM �SIM�
38 (TRINTA E OITO) PARLAMENTARES E 4 (QUATRO)
PARLAMENTARES VOTARAM EM BRANCO; NO NOME DA
DEPUTADA CARLA LAPA VOTARAM �SIM� 39 (TRINTA E NOVE)
PARLAMENTARES E 3 (TRÊS) PARLAMENTARES VOTARAM EM
BRANCO; NO NOME DO DEPUTADO CARLOS SANTANA
VOTARAM �SIM� 39 (TRINTA E NOVE) PARLAMENTARES E 3
(QUATRO) PARLAMENTARES VOTARAM EM BRANCO; NO
NOME DO DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES VOTARAM
�SIM� 40 (QUARENTA) PARLAMENTARES E 2 (DOIS)
PARLAMENTARES VOTARAM EM BRANCO; NO NOME DO
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS VOTARAM �SIM� 38
(TRINTA E OITO) PARLAMENTARES E 4 (QUATRO)
PARLAMENTARES VOTARAM EM BRANCO; E NO NOME DA
DEPUTADATERESA LEITÃO VOTARAM �SIM� 38 (TRINTA E OITO)
PARLAMENTARES E 4 (QUATRO) PARLAMENTARES VOTARAM
EM BRANCO. O SENHOR PRESIDENTE PROCLAMA ELEITOS
PARA COMPOR A COMISSÃO DE ÉTICA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO DAS TERCEIRA E
QUARTA SESSÕES LEGISLATIVAS DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA NOS CARGOS DE MEMBRO TITULAR OS
DEPUTADOS AIRINHO DE SÁ CARVALHO, AUGUSTO CÉSAR
FILHO, CIRO COELHO, ISABEL CRISTINA, MIRIAM LACERDA,
PEDRO EURICO E RAIMUNDO PIMENTEL E NOS CARGOS DE
MEMBRO SUPLENTE OS DEPUTADOS ADELMO DUARTE,
BRINGEL, CARLA LAPA, CARLOS SANTANA, CLODOALDO
MAGALHÃES, PASTOR CLEITON COLLINS E TERESA LEITÃO.
ESGOTADA A PAUTA, O SENHOR PRESIDENTE DESPACHA À
PUBLICAÇÃO AS INDICAÇÕES NºS 2750/2009 A 2762/2009 E OS
REQUERIMENTOS NºS 2946/2009 A 2962/2009, APRESENTADOS
NESTA REUNIÃO, CONFORME SEGUE. PELA DEPUTADA
JACILDA URQUISA APELO POR ELA LIDO NESTA REUNIÃO.
PELO DEPUTADO AMAURY PINTO APELOS AOS SENHORES
SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO E PRESIDENTE
DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM NO
SENTIDO DE PROVIDENCIAREM A INSTALAÇÃO DE UMA
LOMBADA ELETRÔNICA NO KM 1 DA RODOVIA PE-22 E AOS
SENHORES GOVERNADOR, SECRETÁRIO DE TRANSPORTES
DO ESTADO E PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM NO SENTIDO DE PROVIDENCIAREM
A ILUMINAÇÃO DO CANTEIRO CENTRAL DO TRECHO DA
RODOVIA PE-22 SITUADO ENTRE O VIADUTO E O TREVO DE
ACESSO AO BAIRRO DE MARANGUAPE I, LOCALIZADO NO
MUNICÍPIO DE PAULISTA, E VOTO DE APLAUSOS À CÂMARA DE
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PAULISTA, NA PESSOA DO
PRESIDENTE, PELA RENOVAÇÃO NA MAIORIA DA CASA E PELO
BRILHANTE TRABALHO POR ELA DESEMPENHADO. PELO
DEPUTADO MANOEL FERREIRA VOTO DE PESAR POR ELE
LIDO NESTA REUNIÃO. PELO DEPUTADO ESMERALDO SANTOS
VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO SENHOR NATALÍCIO
RODRIGUES DO NASCIMENTO. PELO DEPUTADO ANTÔNIO
MORAES VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DA SENHORA
LAURA SILVA SOARES DE MORAIS. PELA DEPUTADA MIRIAM
LACERDA REQUERIMENTO DE TRANSCRIÇÃO NOS ANAIS
DESTA CASA DO ARTIGO �O CONSUMISMO NA POLÍTICA�, DE

AUTORIA DO SENHOR GUSTAVO KRAUSE, PUBLICADO NA
EDIÇÃO DO DIA DEZESSETE DO CORRENTE DO JORNAL DO
COMMERCIO. PELO DEPUTADO SOLDADO MOISÉS VOTOS DE
APLAUSOS AOS SENHORES ROBERTO FRANKLING
CAVALCANTE, IVAN RODRIGUES DOS ANJOS JUNIOR E
FRANCISCO JOSÉ ALLAIN NASCIMENTO DE LIMA PELA
PARTICIPAÇÃO NA PRISÃO DE UM ACUSADO DE TRÁFICO DE
DROGAS NO CENTRO DA CIDADE DO RECIFE; HANEK
WILLAMES FRANCISCO DOS SANTOS, JOSIMAR ARAÚJO DE
MELO, WILKER COUTINHO DANTAS E ZUDUENDEN QUEIROZ
DE ALMEIDA BEZERRA PELAAPREENSÃO DE UM ACUSADO DE
TRÁFICO DE DROGAS NO MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA; E AO
COMANDANTE DO CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E
DESPORTOS POR VIABILIZAR O �PROJETO ENTRANDO EM
FORMA�; E REQUERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE REUNIÃO
SOLENE NO DIA QUINZE DE ABRIL DO CORRENTE EM
COMEMORAÇÃO DO DIA DO EXÉRCITO. PELA DEPUTADA
DOUTORA NADEGI REQUERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE
REUNIÃO SOLENE NO DIA SETE DE ABRIL DO CORRENTE EM
HOMENAGEM DA SOCIEDADE DE PEDIATRIA DE
PERNAMBUCO PELOS SETENTAANOS DE TRABALHO E VOTOS
DE APLAUSOS AO SENHOR CORONEL CARLOS ROBERTO DE
SOUZA COSTA PELO TRABALHO REALIZADO NO COLÉGIO
MILITAR DO RECIFE E AO HOSPITAL SOS MÃO RECIFE PELA
CRIAÇÃO DO INSTITUTO SOS MÃO CRIANÇA. PELO DEPUTADO
BARRETO APELOS AOS SENHORES GOVERNADOR,
SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL E SECRETÁRIA ESPECIAL DA
MULHER DO ESTADO E CHEFE GERAL DA POLÍCIA CIVIL NO
SENTIDO DE PROVIDENCIAREM A IMPLANTAÇÃO DE UM
POSTO DO INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL, DE UM POSTO DE
POLÍCIA TÉCNICA E DE UM POSTO DA DELEGACIA DA MULHER
NO MUNICÍPIO DE PALMARES; AOS SENHORES GOVERNADOR
E SECRETÁRIOS DE TRANSPORTES E EXECUTIVO DE
TRANSPORTES DO ESTADO E DIRETOR-PRESIDENTE,
DIRETOR EXECUTIVO E GESTOR DO TERCEIRO DISTRITO
RODOVIÁRIO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM NO SENTIDO DE PROVIDENCIAREM A SINALIZAÇÃO
ADEQUADA E A CAPINAÇÃO NAS MARGENS DAS RODOVIAS
PE-120 E PE-60; A REALIZAÇÃO DA OPERAÇÃO TAPA-BURACOS
NA RODOVIA PE-96; AOS SENHORES GOVERNADOR DO
ESTADO, PRESIDENTE E GERENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES E GERENTE DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS DA OI NO SENTIDO DE PROVIDENCIAREM A
INSTALAÇÃO DE UMA TORRE DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR
NO MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO; AOS SENHORES
GOVERNADOR DO ESTADO, PRESIDENTE E GERENTE DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES E DIRETOR DA
CLARO NORDESTE NO SENTIDO DE PROVIDENCIAREM A
INSTALAÇÃO DE UMA TORRE DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR
NO MUNICÍPIO DE ÁGUA PRETA; AOS SENHORES
GOVERNADOR E SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO NO
SENTIDO DE PROVIDENCIAREM A IMPLANTAÇÃO DE UMA
CENTRAL DAS EQUIPES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE PALMARES E DE UMA
UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO NO HOSPITAL
REGIONAL DOS PALMARES; E AOS SENHORES GOVERNADOR
E SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO NO
SENTIDO DE MELHORAR E AMPLIAR O SISTEMA DE
ABASTECIMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE
JOAQUIM NABUCO. O SENHOR PRESIDENTE DEFERE O
REQUERIMENTO, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALBERTO
FEITOSA, APRESENTADO NESTA REUNIÃO, DE CONVOCAÇÃO
DE REUNIÃO PLENÁRIA EM CARÁTER EXTRAORDINÁRIO PARA
AS DEZOITO HORAS E QUARENTA MINUTOS DO DIA DE
AMANHÃ. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, O SENHOR
PRESIDENTE ENCERRA A REUNIÃO, CONVOCANDO A
SEGUINTE, EM CARÁTER ORDINÁRIO, PARA O DIA DE AMANHÃ
NO HORÁRIO REGIMENTAL.

DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 18 DE FEVEREIRO DE 2009.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 09 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO encaminhando Projeto de Lei nº 950
que Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com encargo, a área
de terra que indica, e dá outras providências.
Às 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Comissões.

PROPOSTA Nº 23 - DA MESA DIRETORA encaminhando Projeto de
Resolução nº 951 que Altera a redação do Resolução nº 905/2008.
À 1ª Comissão.

PARECER Nº 3172 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando
Redação Final ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 459.
A Imprimir.

PARECERES NºS 3173, 3175, 3176, 3178 E 3182 - DA COMISSÃO
DE REDAÇÃO FINAL dando Redação Final aos Projetos de Lei nºs
511, 658, 744, 812 e 859.
A Imprimir.

PARECER Nº 3174 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando
Redação Final ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 543.
A Imprimir.

PARECER Nº 3177 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando
Redação Final ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 809.
A Imprimir.

PARECER Nº 3179 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando
Redação Final ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 816.
A Imprimir.

PARECER Nº 3180 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando
Redação Final ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 850.
A Imprimir.

PARECER Nº 3181 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando
Redação Final ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 851.
A Imprimir.

PARECERES NºS 3183, 3184, 3185, 3186, 3187, 3188, 3189 E
3190 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E
JUSTIÇA opinando favorável aos Projetos de Lei nºs 500, 548, 862,
849, 928, 936, 941 e 943.
A Imprimir.

Expediente
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PARECERES NºS 3191, 3193, 3194 E 3195 - DA COMISSÃO DE
FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável aos
Projetos de Lei nºs 548, 936, 941 e 943.
A Imprimir.

PARECERES NºS 3192, 3197, 3198, 3199, 3200, 3201 E 3202 - DA
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável
aos Projetos de Lei nºs 548, 500, 862, 928, 936, 941 e 943.
A Imprimir.

PARECER Nº 3196 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE E LAZER opinando favorável ao Projeto de Lei nº 928.
A Imprimir.

OFÍCIO Nº 01 - DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CIÊNCIAS,
TECNOLOGIA E INFORMÁTICA indicando os Deputados Claudiano
Martins e Augusto César Filho para Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, da referido comissão.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 01 - DO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA informando a composição da
nova Mesa Diretora para o biênio 2009/2010.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 03 - DO CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA informando que recebeu as
congratulações pelo Prêmio Engenheiro Pelópidas Silveira,
categoria personalidade do ano.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 04 - DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE NEGÓCIOS
MUNICIPAIS indicando os Deputados Everaldo Cabral e Bringel
para Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, da referido
comissão.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 24 - DO DIRETOR E DO COORDENADOR DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE prestando esclarecimento acerca da
Indicação nº 2540, do Deputado Airinho de Sá Carvalho.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

OFÍCIO Nº 30 - DO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO MARANHÃO comunicando a composição da nova
Mesa Diretora para o biênio 2009/2010.
Inteirada.

OFÍCIOS NºS 118 E 120 - DA CHEFE DE DIVISÃO DE
CONVÊNIOS DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
encaminhando cópias dos Termos de Convênio nºs 01.0133.00/2008
e 700854/2008, e 01.0156.00/2008 e 701028/2008.
À Procuradoria Geral e às 2ª, 6ª e 9ª Comissões.

OFÍCIO S/N - DA BANCADA DO PARTIDO DA REPÚBLICA - PR
informando que o deputado Esmeraldo Santos ocupará a 2ª Vice-
Liderança, em substituição ao Deputado Alberto Feitosa, no biênio
2009-2010.
À Publicação.

OFÍCIO S/N - DO VICE-LÍDER DO GOVERNO indicando o
Deputado Henrique Queiroz como membro titular e o Deputado
Esmeraldo Santos como membro suplente da Comissão de
Redação Final, a partir de 28 de fevereiro do corrente ano.
À Publicação.

CORRESPONDÊNCIA - DO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA encaminhando Relatório
do Primeiro Biênio da 16ª Legislatura.
Inteirada.

Proposta nº 23
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições na forma do
previsto na Alínea �a�, inciso I do Art. 63, do Regimento Interno,
submete ao Plenário:

Projeto de Resolução N° 951/2009

Qualquer matéria de natureza regimental

Ementa: Altera a redação da Resolução nº 905/2008.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Art. 1° O inciso VIII do Art. 68 e o Parágrafo Único do Art. 58 da
Resolução nº 905/2008 passam a ter a seguinte redação:

�Art. 64. ..................................................................................................

I � Omissis

XII � nomear, promover, comissionar, designar para exercer função
gratificada, exonerar, demitir, aposentar e deliberar sobre qualquer
outra matéria referente aos servidores da Assembleia;
...............................................................................................................
..............................................................................................................�

�Art. 58. Os Líderes e Vice-Líderes terão percentuais de acréscimo
na estrutura de seus gabinetes, no que se refere à lotação de
pessoal, na forma seguinte:

...............................................................................................................

..............................................................................................................�

Parágrafo Único. Os Líderes e Vice-Líderes do Governo e da
Oposição terão acréscimo na estrutura de seus gabinetes, no que se
refere à lotação de pessoal, (70%) setenta por cento para o Líder e
(50%) cinqüenta por cento para os dois Vice-Líderes;

�Art. 68. .................................................................................................

I - Omissis
...............................................................................................................
...............................................................................................................

VIII � conceder aos servidores licenças;

...............................................................................................................

.............................................................................................................�

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, a
partir de 1º de fevereiro de 2009.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

A presente alteração é necessário para ajustar procedimentos
administrativos no tocante a uma melhor condução dos trabalhos
desenvolvidos pela Assembleia Legislativa. 
Pelos Motivos acima exposto, apresentamos o presente Projeto de
Resolução.

Sala das Reuniões, em 18 de fevereiro de 2009.

Mesa Diretora

Deputado Guilherme Uchoa - Presidente
Deputado Izaías Régis - 1° Vice - Presidente

Deputado Antônio Moraes - 2° Vice - residente
Deputado Sebastião Rufino - 2° Secretário
Deputado Aglailson Júnior - 3° Secretário

À 1ª Comissão.

Parecer Nº 3191
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao projeto de lei ordinária nº 548/2008 
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado de Pernambuco

Ementa: Fixa o quantitativo dos cargos de provimento
efetivo que indica, do Grupo Ocupacional
Saúde Pública, integrante do Quadro Próprio
de Pessoal Permanente do Poder Executivo, e
dá outras providências. Pela Aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária N°
548/2008, encaminhado através da Mensagem Governamental n°
044/2008, de 29 de abril de 2008, assinada pelo Excelentíssimo
Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, o qual solicitou a adoção do Regime de Urgência
na tramitação da matéria, valendo-se do artigo 21 da constituição
Estadual.

O presente Projeto de Lei Ordinária em consideração visa fixar o
quantitativo de cargos de médicos, analista em saúde, assistente em
saúde e auxiliar em saúde do Grupo Ocupacional saúde publica,
integrante do quadro próprio de pessoal permanente do Poder
Executivo, alem de adotar outras providências. 
De acordo com a Mensagem Governamental, a proposição tem por
finalidade reunir, em um único grupo, todos os servidores que
integram o corpo funcional da Secretaria Estadual de Saúde, além
de criar 500 cargos de médicos, 375 de analistas em saúde e 625 de
assistentes em saúde, os quais visam a substituir os atuais contratos
temporais.
Conforme o disposto do art. 3º da matéria, �as despesas decorrentes
da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, respeitados os limites fixados na Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000�.

2. Parecer do Relator

O meu parecer é pela aprovação, no mérito, do Projeto de Lei
Ordinária nº 548/2008. 

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação recomenda a APROVAÇÃO do Projeto de
Lei Ordinária Nº 548/2008, de autoria do Governador do Estado de
Pernambuco.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 25 de junho de 2008.

Presidente: Geraldo Coelho.
Relator : Coronel José Alves.
Favoráveis os (3) deputados: Antônio Moraes, Manoel Ferreira,
Maviael Cavalcanti.

Parecer Nº 3192
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 548/2008
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: FIXA O QUANTITATIVO DOS CARGOS DE
PROVIMENTO EFETIVO QUE INDICA, DO
GRUPO OCUPACIONAL SAÚDE PÚBLICA,
INTEGRANTE DO QUADRO PRÓPRIO DE
PESSOAL PERMANENTE DO PODER
EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Ordinária Nº 548/2008, de autoria do Poder Executivo, conforme
Mensagem Nº 044, de 29 de abril de 2008, para analisado e emissão
de parecer;

1.2- A matéria trata de proposição que tramita nesta Casa Legislativa
sob o Regime de Urgência, nos termos do artigo 21 da constituição
Estadual.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa obter autorização desta Casa
Legislativa afim de possibilitar ao Governo do Estado a fixar o
quantitativo de cargos de provimento efetivo de médico, analista em

saúde e auxiliar em saúde, do grupo ocupacional saúde publica,
integrante do quadro próprio do pessoal permanente do Poder
Executivo, fixado conforme tabela constante do Anexo único da
proposição em referência.

2.2- A medida Governamental em estudo tem por finalidade reunir
em um único grupo todos os servidores que integram o corpo
funcional da Secretaria Estadual de Saúde, além de criar 500 cargos
de médicos, 375 de analistas em saúde e 625 de assistentes em
saúde, os quais visam a substituir os atuais contratos temporários.

2.3- No mais, o Governo do Estado mediante decreto, disporá sobre
as funções relacionadas aos cargos de que trata a proposição, no
prazo de até 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei.

2.4- Por fim, fica estabelecido que as despesas decorrentes da
execução da presente medida correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, observando os limites fixados na Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 � Lei de
Responsabilidade Fiscal.

2.5 � Posto isso, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei
deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que
evidência o interesse público com medidas que irão melhor
estruturar o corpo funcional da Secretaria Estadual de Saúde,
substituindo os atuais servidores de contratos temporários pelos
servidores de cargos efetivos daquela Secretaria.

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja Aprovado o Projeto
de Lei Ordinária nº 548/2008, de autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 14 de maio de 2008.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Esmeraldo Santos
Favoráveis os (1) deputados: Eduardo Porto.

Parecer N° 3193/2009
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº 936/2009
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Altera a Lei nº 13.699, de 18 de dezembro de
2008, que dispõe sobre a concessão de
crédito presumido do ICMS para empresa
prestadora de serviço de telecomunicação.
Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária Nº
936/2009, oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através da
Mensagem N.º 002/2009, datada de 06 de fevereiro de 2009,
assinada pelo Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo
Henrique Accioly Campos, o qual solicitou urgência na tramitação,
invocando o art. 21 da Constituição Estadual.

A proposição em apreciação pretende �alterar a Lei nº 13.699, de 18
de dezembro de 2008, que concede crédito presumido do ICMS a
empresas prestadoras de serviço de telecomunicação, relativamente
às prestações de serviço na modalidade telefonia móvel celular,
consistindo basicamente em substituir o termo �concessionária�,
constante da versão original da referida Lei, pelo termo �prestadora�,
de forma a estender o benefício também às empresas
autorizatárias�.

2. Parecer do Relator

Os aspectos concernentes à constitucionalidade e à legalidade
foram devidamente apreciados pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça que aprovou a matéria, sem apresentar
quaisquer alterações.

A modificação na Lei nº 13.699/ 2008, ora proposta, objetiva apenas
substituir a expressão �concessionária� pelo termo prestadora, mais
adequado às empresas que operam no segmento de serviços de
telefonia móvel através de aparelhos celulares.

Através do instrumento legal apreciado será possível ampliar o
serviço de telefonia móvel no estado, beneficiando boa parte da
população interiorana ainda carente dessa opção de
telecomunicação.

Considerando a inexistência de conflitos com as legislações,
orçamentárias, financeiras e tributárias, opino pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária Nº 936/2009, oriundo do Poder Executivo. 

Marcantônio Dourado
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária Nº
936/2009, de autoria do Governador do Estado, está em condições
de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 18 de fevereiro de 2009.

Presidente: Geraldo Coelho.
Relator : Marcantônio Dourado.
Favoráveis os (3) deputados: Eduardo Porto, Henrique
Queiroz, Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 3194/2009
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária n.º 941/2009
Origem: Tribunal de Contas do Estado
Autoria: Presidente do Tribunal de Contas do Estado

Ementa: Altera a Lei nº 12.600 de 14 de junho de 2004,
que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco. Pela
Aprovação.

1.Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária N.°
941/2009, originado do Tribunal de Contas do Estado, encaminhado
através do Ofício TCGP N.° 0068/2009 de 09 de fevereiro de 2009,
assinado pelo Presidente do Tribunal de Contas do Estado,
Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro.

O presente Projeto de Lei objetiva alterar a estrutura do Ministério
Público de Contas, criado pela Lei Estadual nº 10.651/91, alterado
pela Lei Estadual nº 12.600/04, alterada pela Lei 13.323/07. 

2.Parecer do Relator

O projeto de lei em análise encontra-se na esfera de competência
privativa do Tribunal de Contas do Estado, de acordo com o art. 20
da Constituição do Estado de Pernambuco:
�Art. 20 - É da competência exclusiva da Assembléia Legislativa e
privativa dos Tribunais a iniciativa das leis, que disponham sobre a
criação e extinção de cargos de suas Secretarias e serviço
auxiliares, e a fixação dos respectivos vencimentos, respeitadas as
limitações previstas na Constituição da República, a cujos projetos
somente poderão ser admitidas emendas com os requisitos nela
estabelecidos.� 
A presente proposição cria um cargo de Procurador do Ministério
Público de Contas, buscando adaptar a estrutura desse Órgão, a fim
de atender ao interesse público com maior celeridade, haja vista o
incremento no número de processos.

A criação do referido cargo resultará em despesa estimada de R$
258.701,69 (duzentos e cinqüenta e oito mil, setecentos e um reais
e sessenta e nove centavos) para o exercício de 2009, R$
318.402,08 (trezentos e dezoito mil, quatrocentos e dois reais e oito
centavos) para o exercício 2010, repetindo este último valor para
2011.

A despesa total de pessoal e encargos do Tribunal de Contas
encontra-se no patamar de 1,23% sobre a RCL, não excedendo
portanto o limite prudencial de 1,48%, estabelecido pela Lei
Complementar Federal nº101/2000 � Lei de Responsabilidade Fiscal
(LRF). Após a implantação desta proposição as referidas despesas
permanecerão dentro dos limites estabelecidos pela LRF.

As despesas decorrentes desta proposição serão custeadas com
recursos próprios do orçamento do Tribunal de Contas do Estado,
estando as mesmas em conformidade com o Plano Plurianual 2008-
2011 e com as metas traçadas pelo Plano de Ajuste Fiscal (PAF)
firmado entre o Governo do Estado de Pernambuco e o Governo
Federal.

Em face do exposto, considerando que a proposição não contraria a
legislação financeira, orçamentária e tributária, opino favoravelmente
à aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 941/2009, oriundo do
Tribunal de Contas do Estado.

Maviael Cavalcanti
Deputado

3.Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária N.º
941/2009, de autoria do Presidente do Tribunal de Contas do Estado,
está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 18 de fevereiro de 2009.

Presidente: Geraldo Coelho.
Relator : Maviael Cavalcanti.
Favoráveis os (4) deputados: Eduardo Porto, Henrique Queiroz,
Marcantônio Dourado, Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 3195/2009
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária nº 943/2009
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Inclui ações não orçamentárias, no Plano Plu-
rianual 2008/2011, relativo ao exercício de 2009,
e dá outras providências. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária Nº
943/2009, oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através da
Mensagem N.º 006/2009, datada de 10 de fevereiro de 2009,
assinada pelo Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo
Henrique Accioly Campos, o qual solicitou urgência na tramitação,
invocando o art. 21 da Constituição Estadual.

Através da proposição em apreciação pretende-se incluir no Plano
Plurianual 2008-2011, oficializado pela Lei 13.306 de 01 de outubro
de 2007, precisamente no Programa Estadual de Parcerias Público-
Privadas � PEPPP, duas ações não-orçamentárias:
Atividade 3536 - Apoio, Acompanhamento e Monitoramento da
Implantação de Arena Multiuso para a Copa 2014
Finalidade: Apoiar a implantação da infra-estrutura necessária para
sediar a Copa do Mundo 2014 de maneira sustentável,
acompanhando o processo de execução da ação.
Atividade 3537 - Apoio, Acompanhamento e Monitoramento da
Ampliação do Terminal de Integração ônibus/Metrô da Estação
do Barro
Finalidade: Apoiar a realização de melhorias no Sistema de
Transporte Público de Passageiros, com eficientização das linhas de
ônibus existentes no referido terminal e, melhoria no atendimento à
população usuária do sistema, acompanhando o processo de
execução da ação.

2. Parecer do Relator

Os aspectos concernentes à constitucionalidade e à legalidade
foram devidamente apreciados pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça que aprovou a matéria, sem apresentar
quaisquer alterações.

Trata-se, conforme já foi mencionado, da inclusão de ações não
orçamentárias do tipo parceria público-privada que não
demandam, por sua natureza, recursos orçamentários do estado,
ou seja elas contribuem para consecução dos objetivos do
programa, porém não são financiadas com recursos do orçamento
do estado. 

Pareceres de Comissões

Proposta
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Dessa maneira, uma vez a matéria em questão não acarreta
aumento de despesa para o tesouro estadual e não contraria as
legislações orçamentárias, financeiras ou tributárias, opino
favoravelmente à aprovação do 

Através do instrumento legal apreciado será possível ampliar o
serviço de telefonia móvel no estado, beneficiando boa parte da
população interiorana ainda carente dessa opção de
telecomunicação.

Considerando a inexistência de conflitos com as legislações,
orçamentárias, financeiras e tributárias, opino pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária Nº 943/2009, oriundo do Poder Executivo. 

Geraldo Coelho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária Nº
943/2009, de autoria do Governador do Estado, está em condições
de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 18 de fevereiro de 2009.

Presidente: Geraldo Coelho.
Relator : Geraldo Coelho.
Favoráveis os (4) deputados: Eduardo Porto, Henrique Queiroz,
Marcantônio Dourado, Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 3196/2009
Relativo à proposição : 
Projeto de Lei Ordinária N° 928/2009

1.Relatório

1.1- Vem a esta Comissão o Projeto de Lei Ordinária n° 928/2009, de
autoria do Deputado Alberto Feitosa, para análise e emissão de
parecer;
1.2 � A proposição em discussão já recebeu parecer favorável no
âmbito da primeira comissão a quem compete analisar a
constitucionalidade e legalidade da matéria.

2- Parecer do Relator

2.1- O presente Projeto de Lei visa incluir o Galo da Madrugada
como Patrimônio Cultural e Imaterial do Estado de Pernambuco, pela
sua importância na história e economia do Estado;
2.2- O Clube de Alegoria Galo da Madrugada, foi criado em
dezembro de 1977, numa reunião de amigos do bairro de São José
no carnaval. O assunto primordial era a diferença entre os carnavais
antigos e o atual (daquela época). Segundo Enéas Freire, presidente
perpétuo da agremiação a idéia inicial foi de se formar um clube de
frevo. 
O clube foi fundado oficialmente em 24 de janeiro de 1978, na Rua
Padre Floriano, 43, no bairro de São José, O seu principal objetivo é
reviver as verdadeiras origens e tradições do carnaval de rua. Para
isso, O Galo convoca e congrega todos os seus foliões em um
grandioso e sensacional desfile, através das manifestações mais
espontâneas e populares, unindo clubes de frevo e grupos de
mascarados, nessa grandiosa festa que se realiza todos os anos
com êxito.
O desfile do Galo da Madrugada vem sendo realizado todos os anos
na manhã do sábado de Zé Pereira, e por tradição, O Galo começa
a concentração neste dia, a partir das 5:30 da madrugada, com
toques de clarins anunciando a alvorada do carnaval pernambucano,
além de uma batalha de confetes, serpentinas e uma salva de fogos.
No seu percurso o Galo desfila pelos bairros de São José e Santo
Antônio, reverenciando o frevo, juntamente com milhares de foliões.
O Galo da Madrugada é considerado o Maior Bloco Carnavalesco do
Planeta, conforme o GUINESS BOOK, o livro dos recordes, de 1995.
2.3- Desta feita, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei
deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que
homenageia e enaltece este importante Bloco Carnavalesco como
patrimônio cultural e imaterial do Estado de Pernambuco.

Soldado Moisés
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 928/2009, de autoria do Deputado Alberto
Feitosa.

Sala da Comissão de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, em 18 de fevereiro de 2009.

Presidente em exercício: Terezinha Nunes.
Relator : Soldado Moisés.
Favoráveis os (1) deputados: Geraldo Coelho.

Parecer N° 3197/2009
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária nº 500/2008
Autora: deputada Doutora Nadegi

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE DENOMI-
NA DE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR A PE
� 27, NOS TRECHOS 0010 E 0050 QUE
PASSA PELO MUNÍCIPIO DE CAMARGIBE,
LIGANDO-O AARAÇOIABA. ATENDIDO AOS
PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO
MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1.Relatório

1.1-Chegou a esta Comissão o projeto de lei ordinária nº 500/2008,
de autoria da deputada Doutora Nadegi, para análise e emissão de
parecer;

1.2- Trata-se de matéria que pretende denominar trecho da PE-27,
que passa pelo município de Camaragibe, compreendido entre
Camaragibe, Aldeia e Chã de Cruz, Pernambuco;

2. Parecer do Relator

2.1- A proposta está consoante com os ditames da legislação em
vigor, pois recebeu parecer favorável da Primeira Comissão a quem
compete analisar a legalidade ou não das matérias em tramitação;

2.2- A matéria pretende denominar de Miguel Arraes de Alencar o
trecho da rodovia PE-27, que passa pelo município de Camaragibe,
compreendido entre Camarigibe, Aldeia e Chã de Cruz,
Pernambuco.

2.3- A homenagem ao Dr. Arraes é das mais justas, pois a biografia
dele dispensa apresentação para qualquer cidadão Pernambucano
que conheça um pouco da história recente do nosso Estado. Logo,
recomendo aos meus pares neste Colegiado Técnico a aprovação
da matéria em tela.

Soldado Moisés
Deputado

3. Conclusão da Comissão

3.1- Ante as recomendações expendidas pelo relator, este Colegiado
Técnico decidiu pela aprovação do projeto de lei ordinária nº
500/2008, de autoria da doutora Nadegi.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 18 de fevereiro de 2009.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Soldado Moisés.
Favoráveis os (4) deputados: Adelmo Duarte, Airinho de Sá
Carvalho, Eduardo Porto, Sérgio Leite.

Parecer N° 3198/2009
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 862/2008
Autor: Deputado Eriberto Medeiros

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE DENO-
MINA �RODOVIA SEVERINO DO REGO
MEDEIROS� A PE - 97 QUE LIGA O DIS-
TRITO DE AMEIXAS, LOCALIZADO NO
MUNICÍPIO DE CUMARU, AO MUNICÍPIO
DE BEZERROS, EM PRENAMBUCO. ATEN-
DIDO AOS PRECEITOS LEGAIS E REGI-
MENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública, o Projeto de Lei
Ordinária Nº 862/2008, de autoria do Deputado Eriberto Medeiros,
para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão recebeu parecer favorável quando
de sua apreciação na Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça a quem compete analisar a constitucionalidade e legalidade
da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura tem por finalidade denominar �RODOVIA
SEVERINO DO REGO MEDEIROS�, a PE - 97, que liga o Distrito
de Ameixas, localizado no Município de Cumaru, ao Município de
Bezerros, em Pernambuco;

2.2- Conforme justificativa do autor a presente medida visa prestar
homenagem a um homem humilde e trabalhador que sempre esteve
à disposição da população carente do município de Cumaru, filho de
Adelino do Rego Medeiros e da Sra. Maria do Rego Medeiros,
nasceu em 10 de março de 1900, no município de Surubim, ainda
jovem mudou-se para Cumaru, quando a época o município ainda
era distrito, e lá tornou-se líder político dos moradores daquela
comunidade rural, tornando-se participante dos atos e fatos
regionais;

2.3- Ressalta-se ainda, que mediante seu efetivo trabalho promoveu
a emancipação daquela comunidade e através da sua influência no
crescimento político-econômico- social, conseguiu apoiar a eleição
do 1º Prefeito eleito de Cumaru, Sr. João Moura Borba, que também
foi eleito para o 3º mandato de prefeito, onde administrou com
dedicação e seriedade, contribuindo portanto para o sucesso
daquele município;

2.4- Desta feita, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei
deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que trata de
uma justa homenagem póstuma ao Sr. SEVERINO DO REGO
MEDEIROS, pela sua marcante trajetória na vida política do
município de Cumaru, Estado de Pernambuco.

Eduardo Porto
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Nº 862/2008, de autoria do Deputado Eriberto Medeiros.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 18 de fevereiro de 2009.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Eduardo Porto.
Favoráveis os (4) deputados: Adelmo Duarte, Airinho de Sá
Carvalho, Sérgio Leite, Soldado Moisés.

Parecer N° 3199/2009
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária nº 928/ 2009
Autor: Deputado Alberto Feitosa

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE CONSIDERA O BLOCO
CARNAVALESCO GALO DA MADRUGADA
PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO
ESTADO DE PERNAMBUCO. ATENDIDO
AOS PRECEITOS REGIMENTAIS. NO MÉRI-
TO, PELA APROVAÇÃO.

1.Relatório

1.1- Chegou a esta Comissão o projeto de lei ordinária nº 928/2009,
para análise e emissão de parecer;

1.2- A matéria esta tramitando sob o regime de urgência, conforme
requerimento n° 2905, datado de 05 de fevereiro de 2009.

2. Parecer do Relator

2.1- A proposta está consoante com a legislação em vigor, pois foi
analisada na douta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,
a qual tem a competência regimental para fazer tal análise;

2.2- O Bloco Carnavalesco Galo da Madrugada dispensa
comentários, pois já atingiu o máximo de prestígio quando entrou
para o Guiness Book como sendo o maior bloco do mundo;

2.3- Portanto, recomendo aos meus pares aprovarem o projeto de lei
em tela, uma vez que tornar o Galo da Madrugada Patrimônio
Cultural Imaterial do Estado de Pernambuco é reconhecer o seu
valor cultural e lhe reservar lugar na história pernambucana;

Adelmo Duarte
Deputado

3. Conclusão da Comissão

3.1- Ante as recomendações expendidas pelo relator, este
Colegiado Técnico opinou pela aprovação do projeto de lei n°
928/2009, de autoria do deputado Alberto Feitosa.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 18 de fevereiro de 2009.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Adelmo Duarte.
Favoráveis os (4) deputados: Airinho de Sá Carvalho, Eduardo
Porto, Sérgio Leite, Soldado Moisés.

Parecer N° 3200/2009
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 936/2009
Autor: Poder Executivo 

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE ALTERA A
LEI Nº 13.699, DE 18 DE DEZEMBRO DE
2008, QUE DISPÕES SOBRE A CONCES-
SÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO DO ICMS
PARA EMPRESA PRESTADORA DE SERVI-
ÇO DE TELECOMUNICAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública, o Projeto de Lei
Ordinária Nº 936/2009, oriundo do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº 002, de 06 de fevereiro de 2009, para análise e
emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa legislativa sob
o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição do
Estado.

2. Parecer do Relator

2.1� A presente Propositura tem por finalidade modificar a Lei nº
13.699, de 18 de dezembro de 2008, que concede crédito presumido
do ICMS a empresas prestadoras de serviço de telecomunicação,
relativamente às prestações de serviço na modalidade telefonia
móvel celular;

2.2- De acordo com Mensagem do Governo, a medida em apreço
consiste basicamente em substituir o termo �concessionária�,
constante da versão original da Lei em comento, pelo termo
�prestadora�, de forma a estender o benefício também às empresas
autorizatárias;

2.3- Ressalta-se que a proposição em estudo visa tão somente
alterar o art. 1º, da Lei nº 13.699 de 18 de 2008, que passa a vigorar
com o seguinte teor:

�Art. 1º Fica concedido crédito presumido do ICMS a empresa
prestadora de serviço de telecomunicação, relativamente às
prestações de serviço na modalidade telefonia móvel celular,
observando-se as seguintes normas para efeito de fruição do
benefício: (NR)
..............................................................................................................�

2.4- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei
deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez constitui
incentivo para as empresas prestadoras de serviços de
telecomunicação, no âmbito do Estado de Pernambuco.

Soldado Moisés
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 936/2009, de autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 18 de fevereiro de 2009.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Soldado Moisés.
Favoráveis os (4) deputados: Adelmo Duarte, Airinho de Sá
Carvalho, Eduardo Porto, Sérgio Leite.

Parecer N° 3201/2009
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 941/2009
Autoria: Tribunal de Conta do Estado de Pernambuco

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA AL-
TERAR A LEI Nº 12.600, DE 14 DE JUNHO
DE 2004, QUE DISPÕE SOBRE A LEI
ORGÂNICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE PERNAMBUCO. ATENDIDO
AOS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS.
NO MÉRITO PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Ordinária Nº 941/2009, de autoria do Tribunal de Contas do Estado
de Pernambuco, através do Ofício nº 0068/2009, para análise e
emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa sob
o regime de urgência, conforme requerimento de nº 2924/2009,
deste Poder Legislativo.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa obter autorização deste Poder
Legislativo a fim de alterar a estrutura do Ministério Público de
Contas, criado pela Lei Estadual nº 10.651/91, e também alterada
pela Lei Estadual nº 12.600, de 14 de junho de 2004;

2.2- A medida proposta objetiva criar um cargo de integrante do
Ministério Público de Contas, com o fito de tornar mais eficiente o
exercício daquela Corte a fim de atender ao interesse público com
maior celeridade;

2.3- Vale ressaltar que o referido Projeto em seu art. 1º altera o caput
do artigo 113, das Lei nº 12.600/2004, alterada também pela Lei nº
13.323, de 16 de outubro de 2007, que passa a vigorar com o
seguinte teor:

�Art. 113. O Ministério Público de Contas é integrado por 09 (nove)
Procuradores e um Procurador Geral Adjunto, dentre os quais será
escolhido o Procurador Geral nos termos desta Lei.�

2.4- registra-se que as despesas resultantes da execução desta Lei
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco, conforme impacto financeiro
daquele Tribunal as despesas não ultrapassam os limites
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF);

2.5- Posto isto, esta relatoria entende que o presente projeto de lei
deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, visto que a iniciativa
proposta irá proporcionar melhoria na estrutura do Ministério Público
de Contas, do Tribunal de Contas do estado de Pernambuco.

Eduardo Porto
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 941/2009, de autoria do Tribunal de Contas de
Pernambuco.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 18 de fevereiro de 2009.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Eduardo Porto.
Favoráveis os (4) deputados: Adelmo Duarte, Airinho de Sá
Carvalho, Sérgio Leite, Soldado Moisés.

Parecer N° 3202/2009
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária nº 943/2009
Autor: Poder Executivo

EMENTA: INCLUI AÇÕES NÃO ORÇAMENTÁRIAS NO
PLANO PLURIANUAL 2008/2011, RELATIVO
AO EXERCÍCIO DE 2009, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. ATENDIDO AOS PRE-
CEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉ-
RITO, PELA APROVAÇÃO.

1.Relatório

1.1-Chegou a esta Comissão, através da mensagem governamental
nº 06/2009, o projeto de lei ordinária nº 943/2009, que após ser
analisado recebeu este parecer;

1.2- A matéria está tramitando em regime de urgência conforme
determina o artigo 21 da Constituição do estado de Pernambuco.

2. Parecer do Relator

2.1- A proposta está de acordo com a legislação em vigor, pois foi
analisada na Comissão de Constituição, Legislação e Justiça que
tem a competência regimental para efetuar tal análise, tendo
recebido parecer favorável;

2.2- O projeto de lei ora em análise tem por fim promover, fomentar,
coordenar, disciplinar, regular e fiscalizar as atividades de agentes do
setor privado que, na condição de parceiros, atuem na
implementação das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento
do Estado e ao bem-estar coletivo;

2.3- Ficam incluídas no Plano Plurianual 2008/2011, aprovado pela
Lei nº 13.306/2007, no Programa de Parcerias Público � Privadas �
PEPPP, o apoio, acompanhamento e monitoramento da implantação
da Arena Multiuso para a Copa 2014, e também, apoio,
monitoramento e acompanhamento da ampliação do Terminal de
Passageiros de Integração Ônibus/Metrô da Estação de
Passageiros, de Integração ônibus/ metrô da Estação do Barro;

2.4- A inclusão das obras supracitadas no Plano Plurianual
2008/2011 é de suma importância para que as mesmas saiam do
papel e passem a ser realidade, pois o Estado estará autorizado a
participar efetivamente da construção das mesmas, sendo assim um
grande passo para que Pernambuco seja uma sede da Copa do
Mundo de 2014. Logo, recomendo a aprovação da matéria ora
analisada.

Adelmo Duarte
Deputado

3-Conclusão da Comissão

3.1- Ante as recomendações expendidas pelo relator, este Colegiado
Técnico opinou pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária Nº
943/2009, de autoria do Poder Executivo
.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 18 de fevereiro de 2009.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Adelmo Duarte.
Favoráveis os (4) deputados: Airinho de Sá Carvalho, Eduardo
Porto, Sérgio Leite, Soldado Moisés.

Parecer N° 3203/2009
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinária nº 548/2008, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:
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Ementa: Fixa o quantitativo dos cargos de provimento
efetivo que indica, do Grupo Ocupacional
Saúde Pública, integrante do Quadro Próprio
de Pessoal Permanente do Poder Executivo, e
dá outras providências.

Art. 1º O quantitativo de cargos de provimento efetivo de Médico,
Analista em Saúde, Assistente em Saúde e Auxiliar em Saúde, do
Grupo Ocupacional Saúde Pública, integrante do Quadro Próprio de
Pessoal Permanente do Poder Executivo, fica fixado conforme
tabela constante do Anexo Único da presente Lei.

Art. 2º O Poder Executivo, mediante decreto, disporá sobre as
funções relacionadas aos cargos de que trata o artigo anterior, no
prazo de até 90 (noventa) dias da publicação desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, respeitados os limites
fixados na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO ÚNICO

CARGO QUANTITATIVO
Médico 5.335
Analista em Saúde 3.969
Assistente em Saúde 12.276
Auxiliar em Saúde 3.589
TOTAL 25.169

Esmeraldo Santos
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 18 de fevereiro de 2009.

Presidente: Esmeraldo Santos.
Relator : Esmeraldo Santos.
Favoráveis os (3) deputados: Aglailson Júnior, Esmeraldo
Santos, Marcantônio Dourado.

Parecer N° 3204/2009
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinária nº 928/2009, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Considera o Bloco Carnavalesco Galo da
Madrugada Patrimônio Cultural Imaterial do
Estado de Pernambuco.

Art. 1º O Bloco Carnavalesco Galo da Madrugada, passa a ser con-
siderado Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de Pernambuco.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Esmeraldo Santos
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 18 de fevereiro de 2009.

Presidente: Esmeraldo Santos.
Relator : Esmeraldo Santos.
Favoráveis os (3) deputados: Aglailson Júnior, Esmeraldo
Santos, Marcantônio Dourado.

Parecer N° 3205/2009
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinária nº 936/2009, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Altera a Lei nº 13.699, de 18 de dezembro de
2008, que dispõe sobre a concessão de
crédito presumido do ICMS para empresa
prestadora de serviço de telecomunicação.

Art. 1º A Lei nº 13.699, de 18 de dezembro de 2008, passa a vigorar
com a seguinte modificação:

�Art. 1º Fica concedido crédito presumido do ICMS a empresa
prestadora de serviço de telecomunicação, relativamente às
prestações de serviço na modalidade telefonia móvel celular,
observando-se as seguintes normas para efeito de fruição do
benefício: (NR)
.............................................................................................................�.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Esmeraldo Santos
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 18 de fevereiro de 2009.

Presidente: Esmeraldo Santos.
Relator : Esmeraldo Santos.
Favoráveis os (3) deputados: Aglailson Júnior, Esmeraldo
Santos, Marcantônio Dourado.

Parecer N° 3206/2009
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinária nº 941/2009, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Altera a Lei nº 12.600 de 14 de junho de 2004,
que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco.

Art. 1º O caput do artigo 113 da Lei Estadual nº 12.600, de 14 de
junho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

�Art. 113. O Ministério Público de Contas é integrado por 09 (nove)
Procuradores e um Procurador Geral Adjunto, dentre os quais será
escolhido o Procurador Geral nos termos desta Lei.�
..............................................................................................................�

Art. 2º As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à
conta de dotações orçamentárias próprias do Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Esmeraldo Santos
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 18 de fevereiro de 2009.

Presidente: Esmeraldo Santos.
Relator : Esmeraldo Santos.
Favoráveis os (3) deputados: Aglailson Júnior, Esmeraldo
Santos, Marcantônio Dourado.

Parecer Nº 3207
PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 548/2008 DE
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.
PROJETO DE LEI QUE PRETENDE FIXAR O QUANTITATIVO
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO GRUPO
OCUPACIONAL DE SAÚDE PÚBLICA DO PODER EXECUTIVO
DO ESTADO. PELA APROVAÇÃO.

1. Histórico

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 548/2008, de autoria do
Poder Executivo, encaminhado a esta Assembléia Legislativa
através da Mensagem nº 044/2008, de 29 de abril de 2008.

O Projeto em referência visa reunir em um único grupo todos os
servidores que integram o quadro funcional da Secretaria Estadual
de Saúde, além de aumentar os efetivos de Médicos, de Analistas
em Saúde e de Assistentes em Saúde.

A proposição foi apreciada pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, que opinou pela constitucionalidade e
legalidade da mesma, em razão do que dispõem o art. 19, §1º, Inciso
II, e art. 37, Inciso III, da Constituição do Estado de Pernambuco,
bem como art. 94, Inciso I e o art. 194, Inciso II, § 1º, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa.

É o relatório.

2. Análise

Conforme destacado na mensagem, o presente Projeto de Lei que
pretende reunir em um único grupo todos os servidores que integram
o quadro funcional da Secretaria Estadual de Saúde, além de
aumentar os efetivos de Médicos, de Analistas em Saúde e de
Assistentes em Saúde, com a finalidade de substituir os atuais
contratos temporários, e por conseguinte, atender a demanda pela
implementação de um novo modelo de gestão na Saúde Pública do
Estado.

Com isso percebe-se, que o Projeto em apreço é de grande
relevância e de interesse público, principalmente na questão de
saúde pública, pois além de ser um direito fundamental do ser
humano o atendimento condigno, o Projeto visa melhorar a eficiência
na gestão dos recursos públicos, com melhoria na qualidade do
atendimento prestado à população, motivo pelo qual o presente
Projeto de Lei deve ser aprovado, em face da finalidade a que se
destina.

Dito isto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Saúde seja pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária Nº 548/2008,
de autoria do Governador do Estado.

Relator: Deputado AUGUSTO CÉSAR FILHO

3. Conclusão

Diante do exposto pelo Relator, o Parecer desta Comissão é no
sentido de que o Projeto de Lei Ordinária Nº 548/2008, de autoria do
Governador do Estado, deve ser aprovado.

Sala das reuniões, em 18 de fevereiro de 2009.

Clodoaldo Magalhães
Presidente

Membros Efetivos:
Augusto César Filho 
Doutora Nadegi
Miriam Lacerda 
Raimundo Pimentel

Parecer N° 3208/2009
Relativo à proposição : 
Projeto de Lei Ordinária N° 943/2009

1.Relatório

1.1- Vem a esta Comissão o Projeto de Lei Ordinária n° 943/2009, de
autoria do Poder Executivo, para análise e emissão de parecer;

1.2� A proposição em discussão já recebeu parecer favorável no
âmbito da primeira comissão a quem compete analisar a
constitucionalidade e legalidade da matéria.

2- Parecer do Relator

2.1- O presente Projeto de Lei visa incluir no Plano Plurianual
2008/2011, aprovado pela Lei nº 13.306, de 01 de outubro de 2007,
no Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas � PEPPP -
duas ações não orçamentárias, vertidas, especificamente, para o
�Apoio, Acompanhamento e Monitoramento da Implantação de
Arena Multiuso para a Copa de 2014� e �Apoio, Acompanhamento e
Monitoramento da Ampliação do Terminal de Integração
ônibus/Metrô da Estação do Barro�.

2.2- A programação dessas ações tem por finalidade,
respectivamente, apoiar a implantação da infra-estrutura necessária

para sediar a Copa do Mundo de 2014 e viabilizar a realização de
melhorias no Sistema de Transporte Público de Passageiros e no
atendimento à população usuária do sistema

2.3- Desta feita, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei
deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, pela importância que
se faz para o esporte em Pernambuco de uma estrutura como a que
está sendo proposta pelo Estado.

Soldado Moisés
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº. 943/2009, de autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
em 18 de março de 2009.

Presidente em exercício: Terezinha Nunes.
Relator : Soldado Moisés.
Favoráveis os (2) deputados: Doutora Nadegi, Isabel Cristina.

Indicação N° 2763/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Secretário de
Educação, Dr. Danilo Cabral, no sentido de viabilizar um Curso de
Primeiros Socorros para todos os Professores da Rede Estadual de
Ensino.

Justificativa

Dentro de uma escola surgem sempre pessoas que são acidentadas
ou passam mal. Diante disso, sugiro que todos os professores da
Rede Estadual de Ensino realizem um curso de primeiros socorros.
Esse tipo de treinamento já existe em algumas Escolas na Rede
Privada de Ensino, dentre elas o Colégio Salesiano.
Os Professores às vezes se deparam com esses problemas dentro
de uma Unidade Escolar, ficando várias vezes sem saber como agir
de imediato para realizar o socorro.

Sala das Reuniões, em 18 de fevereiro de 2009.

Eduardo Porto
Deputado

Indicação N° 2764/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Secretário de
Educação, Dr. Danilo Cabral, no sentido de promover um curso de
atualização para os Professores de Letras da Rede Estadual de
Ensino.

Justificativa

Devido às mudanças ortográficas que visam a unificação do nosso
idioma, solicito que seja realizada uma capacitação para todos os
professores da Língua Portuguesa da Rede Estadual de Ensino,
proporcionando também, uma oportunidade para a troca de
experiências em outros temas.

Sala das Reuniões, em 18 de fevereiro de 2009.

Eduardo Porto
Deputado

Indicação N° 2765/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Pernambuco Dr. EDUARDO HENRIQUE
ACCIOLY CAMPOS, ao Exmo. Sr. Secretário da Saúde Dr. JOÃO
LIRA NETO, ao Exmo. Sr. Secretário das Cidades Dr. HUMBERTO
COSTA, no sentido de proceder a implantação e construção de uma
academia da cidade, bem como de uma área de lazer destinada à
realização das atividades da academia, no município de
Verdejante/PE, proporcionando assim uma maior expectativa de vida
para a população daquela região.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmº Sr. Prefeito da cidade de Verdejante, à
Câmara de Vereadores daquele Município, à Rádio Comunitária de
Verdejante, Dival Gondim da Silva, na Rua Francisco Correia, 408,
centro Salgueiro/PE, ao Cap. Cleiton Carvalho, na Rua Audisio
Rocha Sampaio, 1971, Salgueiro/PE. 

Justificativa

A prática regular de atividade física sempre esteve ligada à imagem
de pessoas saudáveis. Antigamente, existiam duas idéias que
tentavam explicar a associação entre o exercício e a saúde: a
primeira defendia que alguns indivíduos apresentavam uma
predisposição genética á prática de exercício físico, já que possuíam
boa saúde, vigor físico e disposição mental; a outra proposta dizia
que a atividade física, na verdade, representava um estímulo
ambiental responsável pela ausência de doenças, saúde mental e
boa aptidão física. Hoje em dia sabe-se que os dois conceitos são
importantes e se relacionam. 
No Brasil, o sedentarismo é um problema que vem assumindo
grande importância. As pesquisas mostram que a população atual
gasta bem menos calorias por dia, do que gastava há 100 anos, o
que explica porque o sedentarismo afetaria aproximadamente 70%
da população brasileira, mais do que a obesidade, a hipertensão, o
tabagismo, o diabetes e o colesterol alto. O estilo de vida atual pode
ser responsabilizado por 54% do risco de morte por infarto e por 50%
do risco de morte por derrame cerebral, as principais causas de
morte em nosso país. Assim, vemos como a atividade física é
assunto de saúde pública.
Atividades físicas de forma regular e com orientação adequada é o
que se oferece com a implantação do Programa Academia da
Cidade. O programa permite a integração de diversas ações de
saúde, tanto de atividades preventivas como de recuperação, e abre
uma grande perspectiva para o desenvolvimento de práticas
multidisciplinares em conjunto com outros setores da sociedade.
A Academia da Cidade também fortalece o processo de inclusão
social e aumenta a auto-estima das pessoas, criando oportunidades
para a melhoria de estilo de vida da população de todas as faixas

etárias e classes sociais. Contribui ainda para a redescoberta dos
espaços públicos para o esporte, lazer e convivência coletiva.
O programa faz parte de um conjunto de medidas adotadas, que
objetivam cuidar da saúde do cidadão através de políticas
direcionadas para a construção de uma Cidade Saudável. 
O Programa Academia da Cidade é comprometido com a inclusão
social, pois democratiza o acesso ao exercício físico com orientação
adequada, contribuindo para garantia de atenção integral à saúde,
com a divulgação de hábitos saudáveis e combate às doenças
crônico-degenerativas.
Utilizando praças, parques e outros espaços públicos, a Academia
da Cidade permite uma reapropriação e requalificação dessas áreas.
Além disso, cria várias possibilidades para a realização de ações
integradas, favorecendo a interface das diversas ações e políticas
específicas, tais como: Programa de Saúde da Família (PSF),
Programa de Reabilitação na Comunidade (RBC), Saúde do Idoso,
Saúde da Mulher, Saúde Mental, Saúde Ambiental, Combate à
Violência, Controle do Tabagismo, Controle de DST/AIDS.
Diante do exposto, estamos enviando a presente Indicação, no
aguardo de seu atendimento, após aprovação pelos meus ilustres
colegas Deputados.

Sala das Reuniões, em 17 de fevereiro de 2009.

Airinho de Sá Carvalho
Deputado

Indicação N° 2766/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Pernambuco Dr. EDUARDO HENRIQUE
ACCIOLY CAMPOS, ao Exmo. Sr. Secretário da Saúde Dr. JOÃO
LIRA NETO, ao Exmo. Sr. Secretário das Cidades Dr. HUMBERTO
COSTA, no sentido de proceder a implantação e construção de uma
academia da cidade, bem como de uma área de lazer destinada à
realização das atividades da academia, no município de Terra
Nova/PE, proporcionando assim uma maior expectativa de vida para
a população daquela região. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmº Sr. Prefeito da cidade de Terra Nova, à
Câmara de Vereadores daquele Município. 

Justificativa

A prática regular de atividade física sempre esteve ligada à imagem
de pessoas saudáveis. Antigamente, existiam duas idéias que
tentavam explicar a associação entre o exercício e a saúde: a
primeira defendia que alguns indivíduos apresentavam uma
predisposição genética á prática de exercício físico, já que possuíam
boa saúde, vigor físico e disposição mental; a outra proposta dizia
que a atividade física, na verdade, representava um estímulo
ambiental responsável pela ausência de doenças, saúde mental e
boa aptidão física. Hoje em dia sabe-se que os dois conceitos são
importantes e se relacionam. 
No Brasil, o sedentarismo é um problema que vem assumindo
grande importância. As pesquisas mostram que a população atual
gasta bem menos calorias por dia, do que gastava há 100 anos, o
que explica porque o sedentarismo afetaria aproximadamente 70%
da população brasileira, mais do que a obesidade, a hipertensão, o
tabagismo, o diabetes e o colesterol alto. O estilo de vida atual pode
ser responsabilizado por 54% do risco de morte por infarto e por 50%
do risco de morte por derrame cerebral, as principais causas de
morte em nosso país. Assim, vemos como a atividade física é
assunto de saúde pública.
Atividades físicas de forma regular e com orientação adequada é o
que se oferece com a implantação do Programa Academia da
Cidade. O programa permite a integração de diversas ações de
saúde, tanto de atividades preventivas como de recuperação, e abre
uma grande perspectiva para o desenvolvimento de práticas
multidisciplinares em conjunto com outros setores da sociedade.
A Academia da Cidade também fortalece o processo de inclusão
social e aumenta a auto-estima das pessoas, criando oportunidades
para a melhoria de estilo de vida da população de todas as faixas
etárias e classes sociais. Contribui ainda para a redescoberta dos
espaços públicos para o esporte, lazer e convivência coletiva.
O programa faz parte de um conjunto de medidas adotadas, que
objetivam cuidar da saúde do cidadão através de políticas
direcionadas para a construção de uma Cidade Saudável. 
O Programa Academia da Cidade é comprometido com a inclusão
social, pois democratiza o acesso ao exercício físico com orientação
adequada, contribuindo para garantia de atenção integral à saúde,
com a divulgação de hábitos saudáveis e combate às doenças
crônico-degenerativas.
Utilizando praças, parques e outros espaços públicos, a Academia
da Cidade permite uma reapropriação e requalificação dessas áreas.
Além disso, cria várias possibilidades para a realização de ações
integradas, favorecendo a interface das diversas ações e políticas
específicas, tais como: Programa de Saúde da Família (PSF),
Programa de Reabilitação na Comunidade (RBC), Saúde do Idoso,
Saúde da Mulher, Saúde Mental, Saúde Ambiental, Combate à
Violência, Controle do Tabagismo, Controle de DST/AIDS.
Diante do exposto, estamos enviando a presente Indicação, no
aguardo de seu atendimento, após aprovação pelos meus ilustres
colegas Deputados.

Sala das Reuniões, em 17 de fevereiro de 2009.

Airinho de Sá Carvalho
Deputado

Indicação N° 2767/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Pernambuco Dr. EDUARDO ACCIOLY
CAMPOS, ao Exmo. Sr. Secretário da Saúde Dr. JOÃO LIRA NETO,
ao Exmo. Sr. Secretário das Cidades Dr. HUMBERTO COSTA, no
sentido de proceder a implantação e construção de uma academia
da cidade, bem como de uma área de lazer destinada à realização
das atividades da academia, no município de Serrita/PE,
proporcionando assim uma maior expectativa de vida para a
população daquela região.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmº Sr. Prefeito da cidade de Serrita, à Câmara
de Vereadores daquele Município, 

Justificativa

A prática regular de atividade física sempre esteve ligada à imagem
de pessoas saudáveis. Antigamente, existiam duas idéias que
tentavam explicar a associação entre o exercício e a saúde: a
primeira defendia que alguns indivíduos apresentavam uma
predisposição genética á prática de exercício físico, já que possuíam
boa saúde, vigor físico e disposição mental; a outra proposta dizia
que a atividade física, na verdade, representava um estímulo
ambiental responsável pela ausência de doenças, saúde mental e

Indicações
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boa aptidão física. Hoje em dia sabe-se que os dois conceitos são
importantes e se relacionam. 
No Brasil, o sedentarismo é um problema que vem assumindo
grande importância. As pesquisas mostram que a população atual
gasta bem menos calorias por dia, do que gastava há 100 anos, o
que explica porque o sedentarismo afetaria aproximadamente 70%
da população brasileira, mais do que a obesidade, a hipertensão, o
tabagismo, o diabetes e o colesterol alto. O estilo de vida atual pode
ser responsabilizado por 54% do risco de morte por infarto e por 50%
do risco de morte por derrame cerebral, as principais causas de
morte em nosso país. Assim, vemos como a atividade física é
assunto de saúde pública.
Atividades físicas de forma regular e com orientação adequada é o
que se oferece com a implantação do Programa Academia da
Cidade. O programa permite a integração de diversas ações de
saúde, tanto de atividades preventivas como de recuperação, e abre
uma grande perspectiva para o desenvolvimento de práticas
multidisciplinares em conjunto com outros setores da sociedade.
A Academia da Cidade também fortalece o processo de inclusão
social e aumenta a auto-estima das pessoas, criando oportunidades
para a melhoria de estilo de vida da população de todas as faixas
etárias e classes sociais. Contribui ainda para a redescoberta dos
espaços públicos para o esporte, lazer e convivência coletiva.
O programa faz parte de um conjunto de medidas adotadas, que
objetivam cuidar da saúde do cidadão através de políticas
direcionadas para a construção de uma Cidade Saudável. 
O Programa Academia da Cidade é comprometido com a inclusão
social, pois democratiza o acesso ao exercício físico com orientação
adequada, contribuindo para garantia de atenção integral à saúde,
com a divulgação de hábitos saudáveis e combate às doenças
crônico-degenerativas.
Utilizando praças, parques e outros espaços públicos, a Academia
da Cidade permite uma reapropriação e requalificação dessas áreas.
Além disso, cria várias possibilidades para a realização de ações
integradas, favorecendo a interface das diversas ações e políticas
específicas, tais como: Programa de Saúde da Família (PSF),
Programa de Reabilitação na Comunidade (RBC), Saúde do Idoso,
Saúde da Mulher, Saúde Mental, Saúde Ambiental, Combate à
Violência, Controle do Tabagismo, Controle de DST/AIDS.
Diante do exposto, estamos enviando a presente Indicação, no
aguardo de seu atendimento, após aprovação pelos meus ilustres
colegas Deputados.

Sala das Reuniões, em 17 de fevereiro de 2009.

Airinho de Sá Carvalho
Deputado

Indicação N° 2768/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Pernambuco Dr. EDUARDO ACCIOLY
CAMPOS, ao Exmo. Sr. Secretário da Saúde Dr. JOÃO LIRA NETO,
ao Exmo. Sr. Secretário das Cidades Dr. HUMBERTO COSTA, no
sentido de proceder a implantação e construção de uma academia
da cidade, bem como de uma área de lazer destinada à realização
das atividades da academia, no município do Cedro/PE,
proporcionando assim uma maior expectativa de vida para a
população daquela região.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmº Sr. Prefeito da cidade do Cedro, à Câmara
de Vereadores daquele Município. 

Justificativa

A prática regular de atividade física sempre esteve ligada à imagem
de pessoas saudáveis. Antigamente, existiam duas idéias que
tentavam explicar a associação entre o exercício e a saúde: a
primeira defendia que alguns indivíduos apresentavam uma
predisposição genética á prática de exercício físico, já que possuíam
boa saúde, vigor físico e disposição mental; a outra proposta dizia
que a atividade física, na verdade, representava um estímulo
ambiental responsável pela ausência de doenças, saúde mental e
boa aptidão física. Hoje em dia sabe-se que os dois conceitos são
importantes e se relacionam. 
No Brasil, o sedentarismo é um problema que vem assumindo
grande importância. As pesquisas mostram que a população atual
gasta bem menos calorias por dia, do que gastava há 100 anos, o
que explica porque o sedentarismo afetaria aproximadamente 70%
da população brasileira, mais do que a obesidade, a hipertensão, o
tabagismo, o diabetes e o colesterol alto. O estilo de vida atual pode
ser responsabilizado por 54% do risco de morte por infarto e por 50%
do risco de morte por derrame cerebral, as principais causas de
morte em nosso país. Assim, vemos como a atividade física é
assunto de saúde pública.
Atividades físicas de forma regular e com orientação adequada é o
que se oferece com a implantação do Programa Academia da
Cidade. O programa permite a integração de diversas ações de
saúde, tanto de atividades preventivas como de recuperação, e abre
uma grande perspectiva para o desenvolvimento de práticas
multidisciplinares em conjunto com outros setores da sociedade.
A Academia da Cidade também fortalece o processo de inclusão
social e aumenta a auto-estima das pessoas, criando oportunidades
para a melhoria de estilo de vida da população de todas as faixas
etárias e classes sociais. Contribui ainda para a redescoberta dos
espaços públicos para o esporte, lazer e convivência coletiva.
O programa faz parte de um conjunto de medidas adotadas, que
objetivam cuidar da saúde do cidadão através de políticas
direcionadas para a construção de uma Cidade Saudável. 
O Programa Academia da Cidade é comprometido com a inclusão
social, pois democratiza o acesso ao exercício físico com orientação
adequada, contribuindo para garantia de atenção integral à saúde,
com a divulgação de hábitos saudáveis e combate às doenças
crônico-degenerativas.
Utilizando praças, parques e outros espaços públicos, a Academia
da Cidade permite uma reapropriação e requalificação dessas áreas.
Além disso, cria várias possibilidades para a realização de ações
integradas, favorecendo a interface das diversas ações e políticas
específicas, tais como: Programa de Saúde da Família (PSF),
Programa de Reabilitação na Comunidade (RBC), Saúde do Idoso,
Saúde da Mulher, Saúde Mental, Saúde Ambiental, Combate à
Violência, Controle do Tabagismo, Controle de DST/AIDS.
Diante do exposto, estamos enviando a presente Indicação, no
aguardo de seu atendimento, após aprovação pelos meus ilustres
colegas Deputados.

Sala das Reuniões, em 17 de fevereiro de 2009.

Airinho de Sá Carvalho
Deputado

Indicação N° 2769/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Pernambuco Dr. EDUARDO ACCIOLY

CAMPOS, ao Exmo. Sr. Secretário da Saúde Dr. JOÃO LIRA NETO,
ao Exmo. Sr. Secretário das Cidades Dr. HUMBERTO COSTA, no
sentido de proceder a implantação e construção de uma academia
da cidade, bem como de uma área de lazer destinada à realização
das atividades da academia, no município de Carnaubeira da
Penha/PE, proporcionando assim uma maior expectativa de vida
para a população daquela região.
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Exmº Sr. Prefeito da
cidade de Carnaubeira da Penha, à Câmara de Vereadores daquele
Município.

Justificativa

A prática regular de atividade física sempre esteve ligada à imagem
de pessoas saudáveis. Antigamente, existiam duas idéias que
tentavam explicar a associação entre o exercício e a saúde: a
primeira defendia que alguns indivíduos apresentavam uma
predisposição genética á prática de exercício físico, já que possuíam
boa saúde, vigor físico e disposição mental; a outra proposta dizia
que a atividade física, na verdade, representava um estímulo
ambiental responsável pela ausência de doenças, saúde mental e
boa aptidão física. Hoje em dia sabe-se que os dois conceitos são
importantes e se relacionam. 
No Brasil, o sedentarismo é um problema que vem assumindo
grande importância. As pesquisas mostram que a população atual
gasta bem menos calorias por dia, do que gastava há 100 anos, o
que explica porque o sedentarismo afetaria aproximadamente 70%
da população brasileira, mais do que a obesidade, a hipertensão, o
tabagismo, o diabetes e o colesterol alto. O estilo de vida atual pode
ser responsabilizado por 54% do risco de morte por infarto e por 50%
do risco de morte por derrame cerebral, as principais causas de
morte em nosso país. Assim, vemos como a atividade física é
assunto de saúde pública.
Atividades físicas de forma regular e com orientação adequada é o
que se oferece com a implantação do Programa Academia da
Cidade. O programa permite a integração de diversas ações de
saúde, tanto de atividades preventivas como de recuperação, e abre
uma grande perspectiva para o desenvolvimento de práticas
multidisciplinares em conjunto com outros setores da sociedade.
A Academia da Cidade também fortalece o processo de inclusão
social e aumenta a auto-estima das pessoas, criando oportunidades
para a melhoria de estilo de vida da população de todas as faixas
etárias e classes sociais. Contribui ainda para a redescoberta dos
espaços públicos para o esporte, lazer e convivência coletiva.
O programa faz parte de um conjunto de medidas adotadas, que
objetivam cuidar da saúde do cidadão através de políticas
direcionadas para a construção de uma Cidade Saudável. 
O Programa Academia da Cidade é comprometido com a inclusão
social, pois democratiza o acesso ao exercício físico com orientação
adequada, contribuindo para garantia de atenção integral à saúde,
com a divulgação de hábitos saudáveis e combate às doenças
crônico-degenerativas.
Utilizando praças, parques e outros espaços públicos, a Academia
da Cidade permite uma reapropriação e requalificação dessas áreas.
Além disso, cria várias possibilidades para a realização de ações
integradas, favorecendo a interface das diversas ações e políticas
específicas, tais como: Programa de Saúde da Família (PSF),
Programa de Reabilitação na Comunidade (RBC), Saúde do Idoso,
Saúde da Mulher, Saúde Mental, Saúde Ambiental, Combate à
Violência, Controle do Tabagismo, Controle de DST/AIDS.
Diante do exposto, estamos enviando a presente Indicação, no
aguardo de seu atendimento, após aprovação pelos meus ilustres
colegas Deputados.

Sala das Reuniões, em 17 de fevereiro de 2009.

Airinho de Sá Carvalho
Deputado

Indicação N° 2770/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. EDUARDO
HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS, Governador do Estado de
Pernambuco e ao Exmo. Sr. ANGELO RAFAEL FERREIRA DOS
SANTOS Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, no sentido de
viabilizar abastecimento de água para as localidades de Veneza,
Fazenda Dourado e Fazenda Floresta, no Município de Parnamirim-
PE. Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Exmo. Sr.
Ferdinando Lima de Carvalho, Prefeito Municipal de Parnamirim, no
seguinte endereço: Rua Dr Miguel, nº 22, Parnamirim-PE CEP:
56163-000, ao Vereador Francisco Evangelista Freire de Alencar,
com endereço profissional à Rua Dr Miguel, nº 08, Parnamirim/PE,
CEP56163-000 e à Sra. Maria do Socorro Neto, Presidente da
Associação dos Agricultores da Fazenda Dourado, no endereço à
Rua Capitão João Lopes Machado, nº 06, Centro, Petrolina/PE. CEP
56.163-000.

Justificativa

Por meio desta proposição, venho solicitar a avaliação da viabilidade
de implantação do sistema de abastecimento de água para as
comunidades acima mencionadas, buscando solucionar esse grave
problema de escassez de água. Embora a água seja considerada
um direito básico do ser humano, este bem essencial tornou-se, nos
últimos anos, um dos maiores problemas globais, em função de sua
escassez e qualidade. A falta d�água constitui um forte entrave ao
desenvolvimento sócio-econômico e até mesmo, à subsistência da
população. Pesquisas recentes comprovam que a maior demanda
por água no Brasil, vem da agricultura, sobretudo da irrigação, com
cerca de 65% do total. Os usos domésticos respondem por 18% da
água, seguidos da indústria e, por último, da pecuária. No intuito de
ver minimizado os efeitos da escassez de água das comunidades
que vivem às margens do Rio São Francisco, o Governo Federal
lançou o programa �Água para Todos� que deverá atender cerca de
1.800 comunidades, numa área de abrangência de cerca de 3
quilômetros e contará com a atuação da Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF. Isto posto, cremos que essa medida visa minimizar os
problemas decorrentes da falta desse recurso natural, indispensável
ao ser humano, e que, infelizmente, continua distribuído de forma
irregular. O acesso à água é capaz de mudar a vida de gente humilde
e trabalhadora, gerando uma fonte nova de energia: a energia da
esperança. Ante o exposto, solicito aprovação dos ilustres pares. 

Sala das Reuniões, em 18 de fevereiro de 2009.

Isabel Cristina
Deputada

Indicação N° 2771/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. DANILO
CABRAL Secretário de Educação do Estado de Pernambuco, no
sentido de viabilizar a realização de cursos de computação para os
professores da rede estadual de ensino.Da decisão do Plenário, dê-

se conhecimento às Gerências de Educação, por intermédio da
Secretaria de Educação, com endereço à Rua Siqueira campos, nº
304, Santo Antônio, Recife/PE; ao Sr. Heleno Manoel Gomes de
Araújo Filho, Diretor do Sindicato dos Trabalhadores em Educação
de Pernambuco, com endereço à Rua General José Semeão, nº 39,
Santo Amaro - Recife-PE cep: 50.050-120; ao Núcleo Municipal do
Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Pernambuco em
Petrolina, com endereço à Av Souza Filho, nº 798, Centro - Petrolina
� PE.

Justificativa

Em dezembro do ano passado, o Governo do Estado lanço o
programa �Professor Conectado�, no qual foi garantido aos
professores da rede estadual de ensino, no contracheque de
dezembro, um bônus de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) para
aquisição de um notebook contendo todas as disciplinas do ensino
médio ou fundamental (mesmo software utilizado nos laboratórios
das escolas); Enciclopédia Digital Multimídia UNO; dicionário
Houaiss Eletrônico, dentre outros programas que ajudarão no
desenvolvimento de suas atividades profissionais. No entanto, para
que esses equipamentos sejam bem utilizados por todos, faz-se
necessário a disponibilização de um curso de computação para os
professores, visando a correta utilização dos notebooks por todos.
Ante o exposto e considerando a importância desta proposição,
solicito aos ilustres pares a sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 18 de fevereiro de 2009.

Isabel Cristina
Deputada

Indicação N° 2772/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. EDUARDO
HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS Governador do Estado de
Pernambuco e ao Exmo. Sr. DANILO CABRAL Secretário de
Educação do Estado de Pernambuco, no sentido de viabilizar a
implantação de uma Escola de Referência, por intermédio do
Programa de Educação Integral, no município de Orocó/PE.Da
decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Exmo. Sr. Reginaldo
Crateú Cavalcante, Prefeito Municipal de Orocó, Av. Pref. Ulisses de
Novaes Bione, nº 71, Orocó/PE. CEP: 56170000; ao Sr. Luiz
Bernardino Alves, Secretário Extraordinário do Projeto Brígida, com
endereço Projeto Brígida Agrovila nº 41, Orocó - PE 56.170-000; ao
Ilmo Sr. José Barros da Silva, Presidente do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais na fazenda Vitorino, Orocó-PE 56.170-000

Justificativa

O programa �Educação Integral� foi criado pelo Governo do Estado
de Pernambuco, através da Secretaria de Educação, com objetivo
de reestruturar o ensino médio pernambucano. Tendo como meta
oferecer jornada ampliada de estudos aos jovens da rede estadual,
conta atualmente com 51 Escolas de Referência em Ensino Médio
no Estado, sendo 38 implantadas no Governo Eduardo Campos. A
implantação de uma Escola de Referência no município de Orocó
trará inúmeros benefícios para os seus moradores, considerando
que o Projeto Brígida, localizado no município, abriga uma grande
quantidade de jovens ociosos e sem perspectiva de futuro. Ante o
exposto e considerando o alcance social desta proposição, solicito
aos ilustres pares a sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 18 de fevereiro de 2009.

Isabel Cristina
Deputada

Indicação N° 2773/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. EDUARDO
HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS Governador do Estado de
Pernambuco, no sentido de viabilizar junto ao Ilmo. Sr. JOSE
HUMBERTO CASTRO Presidente da CELPE, a extensão da rede
elétrica com posteação para o Distrito de Rajada, em Petrolina-PE.
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Exmo. Sr. Julio
Emilio Lossio de Macedo, Prefeito Municipal de Petrolina no
endereço Av. Guararapes, nº 2114, Petrolina-PE, CEP: 56.302-905;
ao Ilmo Sr. Osório Siqueira, Presidente da Câmara Municipal de
Petrolina e à Ilma Sra Vereadora Cristina Costa, com endereço à
Rua Santos Dumont, s/nº , centro, Petrolina-PE, CEP 56.300-000, ao
Sr. Benedito da Silva Ribeiro no endereço Vila do Caroá - Distrito de
Rajada - Petrolina-PE cep: 56.345-000

Justificativa

É visível o aumento do número de residências no distrito de Rajada,
porém, a CELPE não tem acompanhado com a velocidade
necessária a assegurar a mantença do Programa �Luz Para Todos�,
instituído pelo Governo Federal com a participação da CELPE e do
Governo Estadual, com o objetivo de universalizar o atendimento
elétrico na área rural, sem a cobrança da participação financeira dos
interessados. Por conta da falta de energia elétrica nesse distrito, os
moradores e trabalhadores ficam expostos à violência, o que dificulta
o deslocamento dessas pessoas que trabalham ou estudam em
Petrolina. Ante o exposto, solicito aos ilustres pares a aprovação
dessa proposição de relevante alcance social. 

Sala das Reuniões, em 18 de fevereiro de 2009.

Isabel Cristina
Deputada

Indicação N° 2774/2009
IIndicamos à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. PAULO
ROBERTO CAMARGO FILHO, Diretor Executivo de Relações
Institucionais da OI Telecomunicações - TELEMAR Nordeste, no
sentido de Implantar Torre de Telefonia Celular no Distrito de Rajada,
cidade de Petrolina-PE. Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento
ao Exmo. Sr. Julio Emilio Lossio de Macedo, Prefeito Municipal de
Petrolina no endereço Av. Guararapes, nº 2114, Petrolina-PE, CEP:
56.302-905; ao Ilmo Sr. Osório Siqueira, Presidente da Câmara
Municipal de Petrolina e à Ilma Sra Vereadora Cristina Costa, com
endereço à Rua Santos Dumont, s/nº , centro, Petrolina-PE, CEP
56.300-000, ao Sr. Benedito da Silva Ribeiro no endereço Vila do
Caroá - Distrito de Rajada - Petrolina-PE cep: 56.345-000

Justificativa

A proposição de instalar Torre de Telefonia Celular para o distrito de
Rajada, em Petrolina/PE, tem a finalidade de favorecer o
desenvolvimento econômico, colaborando assim para que a

comunicação seja regular e contínua, o que impulsiona
fundamentalmente a concretização de novas oportunidades de
negócios, pois supre as necessidades básicas de comunicação.
Com a instalação dessa torre de telefonia celular esse povo terá
acesso às modernas tecnologias e informações, contando ainda,
com uma permanente comunicação, mesmo estando em
deslocamento. Compete à OI Telecomunicações, enquanto
concessionária do serviço público, confirmar sua função social
através da expansão de serviços e atendimento aos usuários. Ante
o exposto, solicito a aprovação pelos ilustres pares. 

Sala das Reuniões, em 18 de fevereiro de 2009.

Isabel Cristina
Deputada

Indicação N° 2775/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr EDUARDO
HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS, Governador do Estado de
Pernambuco, ao Exmo. Sr. HUMBERTO COSTA Secretário das
Cidades no sentido de IMPLANTAR UMA ACADEMIA DAS
CIDADES NA CIDADE DE OROCÓ-PE. Da decisão do Plenário, dê-
se conhecimento ao Exmo. Sr. Reginaldo Crateú Cavalcante,
Prefeito Municipal de Orocó, Av. Pref. Ulisses de Novaes Bione, nº
71, Orocó/PE. CEP: 56170000; ao Sr. Luiz Bernardino Alves,
Secretário Extraordinário do Projeto Brígida, com endereço Projeto
Brígida Agrovila nº 41, Orocó - PE 56.170-000; ao Ilmo Sr. José
Barros da Silva, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
na fazenda Vitorino, Orocó-PE 56.170-000

Justificativa

Visando a construção de um Pernambuco Cidadão e com a certeza
da importância de ações que venham a minimizar os índices de
violência urbana e possibilitar uma melhor qualidade de vida, venho
propor a instalação da �Academia das Cidades� no município de
Orocó. Essa proposição visa, sobretudo, proporcionar aos
moradores um local para a convivência coletiva e também para a
prática de atividades físicas regulares. O Programa Academia das
Cidades, estabelecido pelo Governo do Estado e desenvolvido pela
Secretaria das Cidades, tem como objetivo potencializar os espaços
públicos de lazer, contribuindo com a garantia de atenção básica
integral a saúde, às ações preventivas ou de recuperação da saúde
da população, como também no combate às doenças degenerativas.
A instalação da Academia servirá também para incentivar os jovens
à prática desportiva e de lazer, sendo um grande aliado na luta
contra a violência. Ante o exposto, solicito aprovação aos ilustres
pares, dada a relevância da proposição. 

Sala das Reuniões, em 18 de fevereiro de 2009.

Isabel Cristina
Deputada

Indicação N° 2776/2009
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas
regimentais, que seja enviado um apelo ao Ilmo. Sr. Gerente da
Relações Institucionais da Oi Pernambuco PAULO ROBERTO
CAMARGO FILHO no sentido de autorizar a instalação de telefone
público na localidade de Umburana, no município de Parnamirim-PE,
neste Estado. Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao
Vereador Francisco Evangelista Freire de Alencar, com endereço
profissional à Rua Dr Miguel, nº 08, Parnamirim/PE, CEP56163-000;
e ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pernamirim, com
endereço à Rua Martinho da Costa Agra, nº 14, Parnamirim/PE.

Justificativa

Atualmente os serviços de telecomunicação têm se expandido.
Entretanto, ainda existem localidades do sertão nas quais o serviço
de telecomunicação ainda não chegou. Dessa forma, venho através
deste pleito reivindicar junto a Oi Pernambuco, para que haja a
instalação de telefone público na localidade de Umburana, a fim de
atender às necessidades dos cidadãos dessas comunidades. As
oitenta e duas famílias que residem na localidade necessitam se
deslocar mais de 10 quilômetros para conseguir manter algum
contato telefônico. A instalação do orelhão possibilitará que mais
pessoas tenham acesso aos serviços de telecomunicações. Isso
vale especialmente para áreas onde a população depende
basicamente do telefone público para suprir suas necessidades
emergenciais de comunicação. Tendo conhecimento das inúmeras
dificuldades de acesso nessa localidade, é que proponho essa ação
de grande relevância. Ante ao exposto, solicito aprovação dos
ilustres pares, devido a relevância da proposição 

Sala das Reuniões, em 17 de fevereiro de 2009.

Isabel Cristina
Deputada

Indicação N° 2777/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Sr EDUARDO
HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS, Governador do Estado de
Pernambuco e ao Ilmo. Sr. JOÃO BOSCO DE ALMEIDA, Diretor
Presidente da COMPESA, no sentido de viabilizar a extensão da
adutora Maria Coelho Rodrigues, no município de Rajada, para as
localidades de Lajedo, Alagadiço de Baraúna e Tanque. Da decisão
do Plenário, dê-se conhecimento ao Exmo. Sr. Julio Emilio Lossio de
Macedo, Prefeito Municipal de Petrolina no endereço Av.
Guararapes, nº 2114, Petrolina-PE, CEP: 56.302-905; ao Ilmo Sr.
Osório Siqueira, Presidente da Câmara Municipal de Petrolina e à
Ilma Sra Vereadora Cristina Costa, com endereço à Rua Santos
Dumont, s/nº , centro, Petrolina-PE, ao Sr. Pedro Horácio Teles,
Presidente da Associação de Moradores e Agricultores do Lajedo. 

Justificativa

Por meio desta proposição, venho solicitar a avaliação da viabilidade
de extensão da adutora acima referida tendo em vista que a mesma
passa a uma distância de aproximadamente 07 km das
comunidades de Lajedo, Alagadiço de Baraúna e Tanque, buscando
solucionar esse grave problema de escassez de água. Embora a
água seja considerada um direito básico do ser humano, este bem
essencial tornou-se, nos últimos anos, um dos maiores problemas
globais, em função de sua escassez e qualidade. A falta d�água
constitui um forte entrave ao desenvolvimento sócio-econômico e até
mesmo, à subsistência da população. Pesquisas recentes
comprovam que a maior demanda por água no Brasil, vem da
agricultura, sobretudo da irrigação, com cerca de 65% do total. Os
usos domésticos respondem por 18% da água, seguidos da indústria
e, por último, da pecuária. No intuito de ver minimizado os efeitos da
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escassez de água das comunidades que vivem às margens do Rio São Francisco, o Governo Federal lançou o programa �Água para Todos�
que deverá atender cerca de 1.800 comunidades, numa área de abrangência de cerca de 3 quilômetros e contará com a atuação da
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF. Isto posto, cremos que essa medida visa minimizar
os problemas decorrentes da falta desse recurso natural, indispensável ao ser humano, e que, infelizmente, continua distribuído de forma
irregular. O acesso à água é capaz de mudar a vida de gente humilde e trabalhadora, gerando uma fonte nova de energia: a energia da
esperança. Ante o exposto, solicito aprovação dos ilustres pares. 

Sala das Reuniões, em 18 de fevereiro de 2009.

Isabel Cristina
Deputada

Indicação N° 2778/2009
Indicamos à Mesa ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. EDUARDO
HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO e ao Exmo. Sr. SEVILHO PAIVA, SECRETÁRIO
ESTADUAL DE DEFESA SOCIAL no sentido de viabilizar a designação de uma Diretora para o presídio feminino do Município de Petrolina-
PE. Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Exmo. Sr. Julio Emilio Lossio de Macedo, Prefeito Municipal de Petrolina no endereço
Av. Guararapes, nº 2114, Petrolina-PE, CEP: 56.302-905; ao Ilmo Sr. Osório Siqueira, Presidente da Câmara Municipal de Petrolina e à Ilma
Sra Vereadora Cristina Costa, com endereço à Rua Santos Dumont, s/nº , centro, Petrolina-PE, CEP 56.300-000, a Ilma. Sra. Raquel Rabelo
Ramalho Ramos, Delegada da Delegacia da Mulher em Petrolina-PE no endereço Rua Antonio Santana Filho, n 670, centro, Petrolina-PE,
cep: 56.300-000. 

Justificativa

Na luta em defesa de um novo modelo carcerário no Brasil, venho propor a designação de uma Diretora para o presídio feminino do Município
de Petrolina. Tendo por objetivo dar continuidade às inúmeras ações e políticas públicas voltadas a organizar e melhorar os sistemas prisionais
essa iniciativa visa garantir à mulher um espaço próprio. Com uma mulher no comando de uma unidade prisional feminina fica mais fácil
desenvolver ações voltadas para suas especificidades, sendo extremamente necessário que essas políticas públicas sejam adotadas, a fim
de melhor prepará-las para o retorno ao convívio social, para que trabalho, educação, instrução cultural e cidadania sejam caminhos
concretos. Ante o exposto, solicitamos a aprovação dos ilustres pares, dada a relevância da proposição. 

Sala das Reuniões, em 18 de fevereiro de 2009.

Isabel Cristina
Deputada

Indicação N° 2779/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo.Sr. Hélio Gurgel �
Presidente da CPRH, no sentido de providenciar uma análise físico-química da água do Rio Arataca, na jusante do ponto de lançamento do
efluente da Central de Tratamento de Resíduos Pernambuco, município de Igarassu.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Exmo. Sr. Aristides Monteiro Neto � Secretário de
Ciência Tecnologia e Meio Ambiente do Estado; Dr. André Silvani � Coordenador do CAOP/ Meio Ambiente, Ministério Público de
PE, Av. Visconde de Suassuna, 99 � Recife; Exmo.Sr. João Bosco de Almeida � Secretário de Recursos Hídricos do Estado; Exmo.Sr.
Gesimário Pessoa Baracho � Prefeito do município de Igarassu; Exmo.Sr. Luiz dos Passos � Presidente da Câmara municipal de
Igarassu; Exmo.Sr. Cláudio Xavier � Prefeito do município de Itapissuma; Exma.Sra. Isolda Bandeira da Silva Pereira � Presidente
da Câmara municipal de Itapissuma; Exmo.Sr. Henrique Fenelon de Barros Filho � Prefeito do município de Goiana; Exmo.Sr. José
Carlos Correia da Silva � Presidente da Câmara municipal de Goiana; Dra. Selma Carneiro Barreto da Silva � Promotora do município
de Igarassu, Rua 27 de setembro s/n, Sítio Histórico, Igarassu, Cep: 53.600-000; Ilmo.Sr. Severino Raimundo da Silva � Presidente da
Associação dos Trabalhadores Rurais do Engenho Ubu, sito à Zona Rural, 152 � Assentamento Engenho Ubu, município de Goiana, Cep:
55900-000.

Justificativa

O objeto desta proposição foi motivado pelos trabalhadores rurais do Engenho Ubu, que desde o ano de 2006, com a implantação do Aterro
Sanitário próximo às margens do Rio Arataca revelam a preocupação com a manutenção da qualidade hídrica deste importante manancial, o
qual complementa o Sistema de Abastecimento de Água Botafogo, atendendo toda a Região Metropolitana Norte. Diante do exposto e visando
o monitoramento ambiental deste importante recurso, solicito dos meus ilustres pares a aprovação da presente proposição.

Sala das Reuniões, em 16 de fevereiro de 2009.

Ceça Ribeiro
Deputada

Requerimento N° S/N
Requeremos à Mesa e cumpridas as formalidades regimentais seja convocada uma reunião em caráter extraordinário para o dia 19
(dezenove) de fevereiro de 2009, às 14:00 (Quatorze horas), com a finalidade de discutir e votar os projetos nº 951/09 e redações Finais dos
projetos de lei nºs 548/08, 928/08, 936/09 e 941/09.

Justificativa

Sala das Reuniões, em 18 de fevereiro de 2009

Alberto Feitosa
Deputado

Adelmo Duarte, Aglailson Júnior, Airinho de Sá Carvalho, Augusto Coutinho, Barreto, Carlos Santana, Ciro Coelho, Doutora Nadegi,
Elina Carneiro, Eriberto Medeiros, Isabel Cristina, Izaías Régis, Lucrécio Gomes, Maviael Cavalcanti, Miriam Lacerda, Raimundo
Pimentel, Sebastião Rufino, Sérgio Leite, Soldado Moisés, Terezinha Nunes.

DEFERIDO

Requerimento N°
Requeremos à Mesa, nos termos do Parágrafo único do artigo 236, do Regimento Interno, no sentido de que seja dispensado o interstício
para a segunda discussão do Projeto de Resolução nº 951/2009 de autoria da Mesa Diretora, que Altera a redação da Resolução nº 905/2008.

Justificativa

Sala das Reuniões, em 18 de fevereiro de 2009

Alberto Feitosa
Deputado

Adelmo Duarte, Aglailson Júnior, Amaury Pinto, André Campos, Antônio Moraes, Augusto César Filho, Augusto Coutinho, Barreto,
Bringel, Carlos Santana, Ciro Coelho, Doutora Nadegi, Edson Vieira, Elina Carneiro, Isabel Cristina, Izaías Régis, Jacilda Urquisa,
Lucrécio Gomes, Maviael Cavalcanti, Miriam Lacerda, Raimundo Pimentel, Sebastião Rufino, Sérgio Leite, Soldado Moisés,
Terezinha Nunes.

DEFERIDO

Requerimento N° 2963/2009
Requeremos à mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja feito um Voto de Congratulações ao Ilustríssimo Senhor
Coronel Aviador ROBSON ROGER GARCIA TAVARES DE MELO, por ter assumido o Comando da Base Aérea do Recife.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Coronel Aviador ROBSON ROGER GARCIA TAVARES
DE MELO, na Base Aérea do Recife, Av. Maria Irene, s/nº - Jordão - CEP 51.250-020.

Justificativa

A Base Aérea do Recife, criada em 1941, é uma Organização Militar que presta o apoio logístico a todas as operações militares ocorridas no
Estado de Pernambuco. A única Base Aérea do Estado de Pernambuco é comandada, atualmente, pelo Coronel Aviador ROBSON ROGER
GARCIA TAVARES DE MELO, nascido na nossa querida cidade do Recife. Concluiu o curso de formação de Oficiais Aviadores na Academia
da Força Aérea em dezembro de 1985. Possui todos os cursos de carreira. Desempenhou diversas funções na Aeronáutica e durante muitos

anos serviu nessa mesma Base Aérea que ora retorna para o seu Comando. Um sonho realmente conquistado.
Veio transferido da cidade de Brasília onde desempenhava as funções de Assessor Militar para Assuntos de Aeronáutica do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República.
Oficial experiente e certamente terá um excelente desempenho no Comando dessa tradicional organização. Ao Coronel ROGER nossos votos
de sucesso e a satisfação de ver um genuíno Pernambucano no Comando da nossa Base Aérea do Recife.

Sala das Reuniões, em 17 de fevereiro de 2009

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 2964/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais seja transcrito nos Anais da Assembléia Lergislativa do
Estado de Pernambuco, o artigo �Pernambuco na Copa de 2014�, de autoria do Dep. Federal Inocêncio Oliveira, publicado no Diário de
Pernambuco, em 15 de fevereiro de 2009. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor do referido artigo, dê-se conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Eduardo Campos,
ao Exmo. Sr. Dep. Federal Inocêncio Oliveira, ao Exmo. Sr. Presidente da Confederação Brasileira de Futebo, (CBF), Dr. Ricardo Teixeira, ao
Exmo. Sr. Secretário Especial de Esportes, Dr. George Braga, ao Exmo. Sr. Prefeito da Cidade de São Lourenço da Mata, Dr. Ettore Labanca. 

Justificativa

Como justificativa, anexamos cópia do referido artigo.
Sala das Reuniões, em 18 de fevereiro de 2009

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 2965/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja transcrito nos Anais da Assembléia Legislativa do
Estado de Pernambuco, o editorial, �Cerco de drogas a escolas� publicado no Jornal do Commercio em 15 de fevereiro de 2009. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor do referido editorial, dê-se conhecimento ao Sr. Editor do Jornal do Commercio, jornalista Ivanildo
Sampaio, à rua da Fundição nº 257 - Bairro de Snto Amaro - Recife - PE, ao Exmo. Sr. Secretário de Educação, Dr. Danilo Cabral, ao Exmo.
Sr. Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes, Dr. Elias Gomes, ao Exmo. Comandante Geral da Policia Militar de Pernambuco, Cel.
José Lopes. 

Justificativa

Como justificativa, anexamos cópia do referido editorial.
Sala das Reuniões, em 18 de fevereiro de 2009

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 2966/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja dado um voto de pesar pelo falecimento do
Suplente de Vereador do Município de Altinho, Cícero Pereira do Amaral (Cicinho do Povo), ocorrido no dia 15 do corrente, na cidade de
Altinho, neste Estado. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento à familia enlutada, através da Vereadora Jaqueline Castro -
Câmara Municipal do Altinho - Rua Capitão Pulcherio de Andradade, 223 - Centro - 55.490-000 Altinho-PE.

Justificativa

ORAL.
Sala das Reuniões, em 18 de fevereiro de 2009

Maviael Cavalcanti
Deputado

PORTARIA Nº 64/09
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 026/2009, do Deputado Claudiano Martins,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação de 120% (cento e vinte por cento) para 31% (trinta e um por cento), no cargo em comissão
de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, do servidor ERIVALDO MARINHO ESPÍNDOLO, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a
alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 18 de fevereiro de 2009.

Deputado SEBASTIÃO RUFINO
Segundo Secretário

PORTARIA Nº 65/09
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 013/2009, do Deputado Amaury Pinto,
RESOLVE: alterar a gratificação de representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de fevereiro
do corrente, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual Novo Percentual
(DE) (PARA)

LUIZ DIEGO BRAYNER FERNANDES Assessor Especial/PL-ASC 7,50% 25%
DEMÓSTENES ANTUNES LIMA Secretário Parlamentar/PL- SPC 35% 60%
JONATHAN BATISTA DOS SANTOS Secretário Parlamentar/PL-SPC 38,50% 40%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 18 de fevereiro de 2009.

Deputado SEBASTIÃO RUFINO
Segundo Secretário

PORTARIA Nº 66/09
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 013/2009, do Deputado Amaury Pinto,
RESOLVE: atribuir ao servidor ANTÔNIO AUDEMARQUES PEREIRA SÁ, gratificação de representação de 50% (cinquenta por cento) no
cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de fevereiro do corrente, nos termos da Lei nº
11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 18 de fevereiro de 2009.

Deputado SEBASTIÃO RUFINO
Segundo Secretário

PortariasRequerimentos
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